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MATHEUS DE PAULA BARRETO
CPF: 105.341.159-69

REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 39/2020

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório
para Contribuição Mensal do Município de Ubiratd para a Associação dos Municípios do Oeste do
Paraná- AMOP , de acordo com as especificações descritas no Projeto Básico.

Informamos que conforme justificativas e documentação em anexo, a empresa a ser
contratada será Amop- Assoc. Dos Municípios do Oeste do Pr , inscrita no CNPJ n°
75.907.576/0001-36 com sede no endereço Rua Pernambuco,1936.

Solicitamos que a presente requisição, o Projeto Básico e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos nos casos de eventuais dúvidas.

mar Pires da Silva
Chefe Gabinete

Ubiratã, Paraná, 23/01/2020.

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

kv-•

RECURSO FINANCEIRO

DRIArdo corn a NÃO

programação financeira
Cristiane Fatima Zolln

Contadora
CRC/PR 073218/0

CONTADORA

Na Soares Neta Figueiredo
Secretária de Finanças

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

/2020.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:A /0  /2020.
Hora: : 

Recebedor:



PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS.

Chefia de Gabinete

1. OBJETO:
1.1. Contribuição Mensal do Município de Ubiratd para a Associação dos Municipios do
Oeste do Paraná- AMOP .

0000

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1. Discutir e reivindicar benefícios para o município e também para região junto ao Estado ou Federação. A
Amop interage com as administrações públicas municipais oferecendo suporte em areas técnicas estratégicas para
o bom andamento das atividades públicas, especialmente junto as prefeituras de menor porte. t o caso dos
departamentos de Planejamento e Projetos, de Educação, Jurídico e Tributário, que dão subsídios aos gestores na
execução de ações voltadas a melhoria da qualidade de vida de sua gente. Funcionam ainda na Amop os
Departamentos de Cultura e Eventos, Meio Ambiente, Saúde, Turismo, Agrário, Agricultura, Indústria e Comércio e
Imprensa. Tendo em vista a necessidade de contratação da Associação Municipal do Oeste do Parana e como a
cidade de Ubirat5 faz parte politicamente, é importante a participação na Associação.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. Com base no estudo elaborado pela secretaria, a descrição do objeto e os valores

W obtidos através da cotação de preços são os que seguem.

Cádig
o LC

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total Referencial
de Marca

7386 1 1 Contribuição mensal do 12 ME 6.180,5 74.166,48
Municipio de Ubirat5 para a N 4
Associação dos municípios do
Oeste do Paraná - AMOP, no
período de um ano.

3.2. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 74.166,48
(setenta e quatro mil cento e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. 0 objeto será executado de mensalmente.

• 4.2. A entrega/execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Gabinete.

5. PRAZOS
5.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de: 5 dias
úteis.
5.2. 0 prazo para entrega/execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras
send de: 7 dias úteis.
5.3. 0 prazo de vigência da contratação será de: 12 meses.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento será efetuado: Após execução do serviço e conferência da
documentação fiscal.

7. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Para atendimento das obrigações previstas no presente Projeto Básico, indicamos a
despesa abaixo descrita, extraída da relação de despesas da Secretaria.



Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0201 15021 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR
74.166,48

7.2. Condiciona-se a utilização da despesa A aprovação da mesma pela Secretaria de
Finanças.

8. INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO
8.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor: Osmar Pires da Silva.
8.2. Caberá a fiscalização do contrato ao servidor: Gina L. Ferreira.
8.2.1. Será suplente do Fiscal do Contrato o servidor: Valdir Jose da Silva.
8.3. 0 Presidente do presente procedimento será o servidor: Osmar Pires da Silva.

000

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Constam em anexo os orçamentos obtidos durante a fase de composição dos preços
de referência.

Ubiratd, Paraná, 23/01/2020.

•

•

/.

Ositfir Pires da Silva
Secretário



11116 ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS D/0

OESTE DO PARANA

Oficio de Gabinete n°007/2019.

Ao

Excelentíssimo Senhor,

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito Municipal

Ubirat5 — PR.

000004

Cascavel, 22 de janeiro de 2020.

A AMOR — Associação dos Municípios do Oeste do

Paraná, associação civil sem fins lucrativos, composta por 54

(cinquenta e quatro) municípios, vem através do presente INFORMAR

que a previsão da contribuição anual (2020) do Município de Ubiratd

para AMOR é de R$ 74.166,53 (setenta e quatro mil, cento e sessenta

e seis reais e cinquenta e seis centavos), sendo o valor da

mensalidade R$ 6.180,54 (seis mil, cento e oitenta reais e cinquenta e

quatro centavos).

Sendo o que se tinha para o momento e nos

colocando a disposição, ao ensejo reiteramos nossos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

2,0
APARECID Ë WEIL

P sid,inte da



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 021341607-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.907.576/0001-36

Nome: CNPJ NM) CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

000005

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências ern nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 20/05/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr,gov.br

Página 1 de 1

Emirido via Internet Pública (21/01/2020 09:54:49)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 6351/2020

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

000

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço.

Complemento

Bairro:

Cidade:

2693100

AMOP - ASSOC DOS MUNIC DO OESTE DO PR

75.907.576/0001-36

RUA PERNAMBUCO, 1936

CENTRO

Cascavel - PR

CEP: 85.810-020

[ REQUERENTE ]
2693100

AMOP - ASSOC DOS MUNIC DO OESTE DO PR

75.907.576/0001-36

Código.

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

[ FINALIDADE ]

Transmissão

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima

identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer divides de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 21 de janeiro de 2020.

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/Padrao/1/load/0

Código de Autenticidade: WGT211202-000-YGCGLL-317299784

Rua Parana, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR

Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

000 07

\\.

Nome: AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 75.907.576/0001-36

Certidão n°: 187559782/2019

Expedição: 24/10/2019, As 13:53:01

Validade: 20/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

75.907.576/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Pilblico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
...,_

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRIÇÁO

75.907.576/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/05/1974

NOME EMPRESARIAL

AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMOP

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socials

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e A arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNANBUCO
NÚMERO

1936
COMPLEMENTO

PREDIO

CEP

85.810-021
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CASCAVEL
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

amop@certto.com.br
TELEFONE

(45) 3268-544

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Ir..*

S ITUAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24409/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
OrkOri.lt.11

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
• MetkitItIt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/10/2019 ás 13:48:10 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA
CNPJ: 75.907.576/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:04:59 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2020.
Código de controle da certidão: OFDC.BAAF.B2E6.3472
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



AMOP
ASSOCIACAO EXA muNICIPIOS DC

OESTE DO PARANA

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ — A.MOP

00 00

TinfLo I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CONSTITUIÇÃO E 011,1E11170S

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO E SEDE

Art, 10 A Associação dos Municípios do Oeste do Param, denominada pe a
sigla AM OP, fundada em 09/06/1969, pea.soa jurídica de direito privado, registrada soh
averbada à margcm do Fatatuto Social sob n° 2.115 do livro A de Pessoas Jurídicas do Cartório
de Títulos e 1)ocumentos da (..:onvarca de Cascavel, a qual se regera peio presente Rstatuto, etija
reformulaçZio apreciada cm. Assembleia Geral Extraordinária realizada rio dia 05 de julho de
2019, na sede da .Amop. constitu;ndo-se cm entidade sem fins luerativos, de natureza civil,
com prazo de duraçao indeterminado, tendo sido declarada de utilidade pública rm,micipal ern
26/12/1975 pela Lei rts' 1177/75. utilidade pública cstadual cm 02107/1976 e registrada no
cadastro nacional de pessoas jurídicas soh n° 75.907_576/0001-36, regendo-se pain presenie
Estatuto

Art 2* A sede da AMOP é na Rua Pernambuco, n 1936. Centro, Cascava4,
Estado do Parana', Cep:85.810-021_

CAPITULO H
FIA CONSTITIJIÇÃO

Art. Yfr A AMOP é a entidade representativa dos municípios da região oeste di
Estado do Parana bem como dos municípios de outras Areas geogralicaa que preteralere
associar-se, entre os que possuam leis municipais de filiação, cuja cretiNação se tiara a

• apto '.açocm Assembleia Geral da Fraidade, constituida pelos seguintes municipios;

I - Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida. Brawey, BrasilándiA
do Sul. Cafelándin, Campo Bonito. Cantagalo, Capitão 1.eónidas Marques, Cascavel,
Cattmduva.s, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Er.tre Rios do 04,-.,st
Formosa do Oeste, Foi. do Iguaçu, Francisco Alves, Guaira, Guaraniao, them.% Iguatu,
Iracema do Oeste, Uaipulándia, Jestatas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, 'Malt
Matelandia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Ventie do
Ocstc, Palotina, Pato Bragado. Quatro Purges, Ramilãnclia. Santa Ilelena, Santa 1.1.Lcia, Santa
Tere7a do Ocste, Santa Tcrczinha de ltaipu, Sao Jusc das Palmeiras, São Miguel do I açu,,
Sao Pedro do Iguaçu. Serranápolis do Igitaçu, Terra Ro -a, Toledo, Três Barras do
Tupdssi„ tibiratii e Vera Cruz. do Oeste.

Rua r'',,trkuni..kuco,, 1016 I tow I .3 32118J-4,4 - e CLP - - l'ordrt-.1

- AS9.3.3 cfliftrOtIbr 4)111.3 - Sod 4;14..2d..tpartKide - Sr.ri.IfjadIJ •
CatirdliWS - ANA Crtit'Ai!tj • Diurn,xtt.T)I(',iç vLarr.grot. yjça.f hlato

(..alnaLiV:1; berna 4uu6.1 .'.'-.4eA11.4 ftaipatintiLk -ie.,41&15 LVY-OrVt" - MartXhili orWadai, rIPti - N4guel:ow/4;J Miletwvvea - Wyo.) NoyA

V 411 d" (-Le rek,C17.1 Paro KG1g,034.1 -• Qualm rafIre-z 1404n4 hics.4 - 541;1.1 •Mio 6.1 -

ti few • 'j Ii 5:1.0 4' I1 rin 144,;.! - .Stv.r..1.716p).41 ri) igu.r„u Ta1r2. - toktiu 11.7.47.1‘ (0 .9R - Tup.;.-wif 4.1).J.K;

- aft4,intlid Campo - Claw gar() 1. 4,niali Mal11101

éj CAnto }rAW.thd tiU - C.:v.11'ra
Ni 5v X -í,

(147116.12.1 r(4,-,„
IJ Cry" dvfk-op



C 6 Aria)
Assoc tA.q.Ao DOS MUNICIPICS
OESTE DO PARANA

0 00 0 11

1° Poderão ainda vir a integnir-se a esta Associação outros municipi
existentes ou que venham a ser desmembrados dos atuais, mediante propoAa apresentada
a aprovação em assembleia geral ordinária.

§ 2° Os municípios associados não respondem subsidiariamente pela Entidade.

CA1'iTI11.0 III
DOS OBJETIVOS

a

Art,. 4° Com fundamento no art. 25 da Constituição do Estado do Parana,
respeitada a autonomia dos municípios, a Associação tern os seguintes objctivos e finalidades

I — ampliar e Fortalecer a capacidade administrativa, econ5mica e social d s
municipios visando:

a) fomentar, promover e proporcionar meios que viabilizem i modernização
administraçÕes públicas focais, com a capacitação dos servidores públicos municipais,
eficiência do controle interno, a organização dos serviços e açõcs junto à,:omunidade local
regional;

b) atuar conjuntamente com a entidade representativa dos legislado
municipais. na adoção de medidas que concorram para a melhoria das administra7
municipais;

c) defender os interesses das administrações municipais, que correspondam
a atuação dos Poderes Executivo e Legislativo, e que importem em melhorar a imagem e
representação política dos agentes públicos locais;

d) firmar convénios. acordos, contatos, cooperação insitucional„ W.eru
operacional e financeira. alem dç parcerias corn associações (congéneres e afins), organizaçõds
sociais, entidades públicas e privadas, do ambit() municipal, órgãos do Governo Estadua
Federal e internacional, dc todas as esferas de poder, incluindo-se socitxades de economia
mista, estatais e Rinacionais, consórcios públicos e privados, parceria úhlico e privadl„
conc:essionarias dc serviços públicos. visando a obtenção de recursos, bens e serviços parti
execução d ações, voltadas ao atendimento de demandas de interesse público e
desenvolvimento dos Municípios associados ern todas as esferas dc sua atuação;

e) promover iniciativas que objetivam elevai as condições eoortarnicas„ e souiais
da População nos municipios associados;

1) reivindicar, assessorar. elaborar e executar programas, projetos, serviços
ações das administrações publicas, visando o desenvolvimento das comunidades (s) local (is) e
regional;

g) buscar recursos, apoio, conOnio e parcerias, em conjunto Anil os associado
c demais órgãos pertinentes, públicos, privados, dc todas as esferas e poderes, que visem
concretude de ações. obtenção de recursos financeiros, humanos, bens e scrviyos, voltados

Pon,.olibucc, 1 rt h. 1.4.5; t i")(24.15-44 - v-iiiiri: drrlor.vg.untiv,ulig.hr - (L.1 8.5.1; I 0-021 (...fkr I F'di- in.i

• .111.1+ Chate.e..tto ten Dr. Jt.4d.iterida - I.1! rier Br40r4,4, 5,4 caf,,,i.pdi4 camp, saçoi _ I, gar,
• CaUntilNO rill •740 - WMANt. D'Oetit! LW:MAW do Sul Mtn'. kb* do Oege Cr do °est. to: do 10,-.ex rrA.
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melhoria dos serviços de segurança públicas em favor dos Municipios as.sociados e da egiOo
de abranOncia da entidade.

h) executai' açÕes e serviços voltados a rea1iza0o de eventos aprovados pJla
Diretoria. lais coma: Festival Regional dos Municípios, Campeonatos, Sen-inaricis, CongrassOs
Técnicos, Cursos, Palestras, capacitavio e treinamentos aos agentes públicos e servidores ia
Associação e atividades de in teresse comum dos municípios associados.

II — promover o estabelecimento dc cooperação institucional e intermunicipal e
corn todos os órgãos do Governo Federal e Estadual, atravC.'s de seus órgãos visando:

a) divulgar e instruir is administrações munieipais, sobre as norm
procedimentos e exigéneia_s dos órgãos públicos das demais esferas de governo e d
in.stituiç6es de assistência a'xnica e linanceira, em todos os assuntos de interesse d

• municípios associados;

b) viabili/ar a obtenção dc recUISOS linanceiros aos muncipioss mediante a
forrnalização de acordos, convénios ou contratos, Wm o Estado, Unido e demais enticlad s
públicas e privadas. de todas as esferas de potter, voltadas ao desenvolvimento de finalidades,
ações c serviços dc interesse público dos Municípios associados;

c) reivindicar, fornentar e tornar possíveis a deseentrali;ação dos servi
pUblieos estaduais e federais. de interesse dos municípios associados;

d) estimular c promover o intercarnbio tecnico-administrativo, financeiro
operacional coin Orggios c cuidades publicas e privadas das demais esferas de governo para
realização de ¡A:6es, iniciativas e serviços tic interesse das comunidades da 'egiào, cm todas as
áreas de atuação dos Municípios;

c) elaborar, propor c executar, estudos, eventos, serviços, pianos e programas de
desenvolvimento integrado e sustentável. incluindo a melhoria das politicos públian
compativeis e adequados ao desenvolvimento de oisaks politico-administrativas, econômico
sociais, nos municípios associados e rut região, em todas as áreas de atuação dos mesmos.

O propiciar o fornecimento de recursos tecnicos, financeiros e operacionais
visando à realiração c o desenvolvimento de campanhas pmmocionais, congressos
semindrios tt'amicos, em parceria corn outras instituiçiies públicas e privadas.

III — organizar, participar elou promover a realização dc MissÓes Tecnica,
Oficiais com os associados, no âmbito estadual, nacional e internacional, corn intuito de
promover o intercâmbio tecnolOgico, cultural, produtivo, desenvolvimento sacial e cconômiea
aprimoramento de gestilo e governança, obtenção de conhccimentos u:amicos, cooperaçãO
nacional c internacional voltados ao desenvolvimento municipal e regional.

IV representar seus associados judicial e extrajudicialmentes utilizando-se do
institutos processuais constitucionalmente assegurados, podendo, inclusive, impetrar rnandado
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legislação permita a repre•sentaçãb juizo

V — promover a proteção ao meio ambiente, ao consurnidor, a ordem econâmi
ao patrimônio artístico, estetieo, historico. turistico e paisagistico, cultura, ajuizando aytles q c
visem resg,uardar a defcsa dos direitos c interesses difusos, coletivos c individuais homogEne
dos Municípios associados e comunidade regional.

Timm II
DOS ASSOCIADOS

CAPÍTULO I
DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS

Art. 5"' São duas as categorias de associados:

Efetivos;

I)) BenemCritos.

§ 1° São considerados associados Efetivos todos os municípios da Area
abramze.ncia da Amop, bcm como aqueles que requisitarern sua irscrição como
representados pelos respectivos Prefeitos efou Vice-Prefeitos Municipais no etetivo exercie
dos mandatos,

§ 2" São considerados associados Benem6ritos, todos os Ex-Prefeitos e se
respectivos vice-prefeitos dos municípios Associados A. AMOP, cxigindo-se ear6ncia mini ia
de 45 (quarenta e cinco) meses da data de filiação do municipio h entidade hem cow
regularidade no pa,rytmento das contribuições mensais durante a sua gestão.

§ 3' Os associados Benemeritos poderão participar dos eventos da AMO?,
porem não (era° direito a voto c nem ser votados.

Art. 6° 0 novo associado quer seja Eletivo ou Benemerito, receberh
Diploma de Filiação, que sera formalmente entregue por ocasião da assembleia genii ordinári
subsequente, ou a criterio da Diretoria Executiva.

§ I' Junto ao Diploma de Filiação seni entregue 'Luna
ANIOP, dentre outros documentos que se entenderem pertinentes.

cAPiTuLo II
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 70 São direitos dos amoeiados:

cópia do E.stututo dp

I assistir as Assembleias Cierais e tomar parte cm toclAs os pareceres
deliberações, se Etetivos;
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prestados;

III frequentar sede social e utilizar, nas condicÕes estipu!ada_s pela 1)ireto
todos os serviços mantidos pela Associaçii0;

000014 5

El — gozar de todos (Is beneficios, conv "enios e serviços que vier= a nser L.

IV — votar e ser votado para cargos diretivos, após 03 (tre's) meses de sua
flhiaç. se Efetivo;

V — solicitar, por escrito. ii Diretoria qualquer medida de interesse coletivo;

VI o associado Benemérito poder solicitar gratuitamente assisté'ncia juridiott,
contábil C adirtinistrativa dos profissionais contratados pela AMOP e coordenados pela
Procuradoria Jurídica, cm processos judiciais ou administrativos que tenham como origem atos

• pratirnflos em favor da administracgio pública municipal.

VII — a assistMcia jurídica. contábil e administrativa mertcionada no hie'
anterior persistirá ate o final da demanda proposia, podendo o associado constituir out
defensor As suas expensas, subordinando-se esc à Procuradoria Jurídica no tocante a estratd
de trabalho adoutda, podendo ainda o associado renunciar i assisté'ncia jurídica. contabil I e
administrativa a qualquer tempo, manifestando-se expressamente neste sentitio,

CAPITULO ill
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art 8" SI.) deveres dos municípios associados:

I — observar, aculur e cumprir os Fstatutos Sociais, Regimzntos internos e as
Deliberações Regulamentares tornadas pelas Assembleias Gerais, Conselh) Deliberative clot'
Diretoria Executiva;

— aceitar e exercer corn critério e ditigacia, os cnearr;os que lhe (Oren)
conferidos pelas Assembleias Gerais, Conselho Deliberativo efou Diretoria17xecutiva;

11I — pagar pontualmente as suas contribuições;
IV fornecer informações quando lhes forem pedidas pela Diretoria. sempre,.

que Sc tratar de interesses gerais da entidade;

propugnar pelo engrandecimento c prestigio du Associação, proporcionando-
lhe a sua eficiência e constante colaboraolo:

VI comparecer as Assembleias Gerais.

CAPi11I,0 IV
DAS PENALIDADES
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Art. 9 É suspcnsa a qualidade de associado. bem como todos os benelicilos
deco' i elites desta, por deliberação da Diretoria Fxeculiva, àquele que:

1 — deixar de realizar o pagamento das conrribuigtres mensais, a16 que Sc tor
quites com os cofres da Associação, ressalvado o disposto no § 1°, art. 51 i.1,4.ste Estatuto;

11— descumprir O disposto nos incisos do artigo anterior.

Art. 10. Serio expulsos do quadro associativo. por ato da Diretoria Executiva,
Os associados que:

I • agi rem por palavras ou atos de forma ofensiva para com a Associação c st.
Orgãos di retivos;

II infringirern este kstatuto, Regulamentos Internos e s DeliberWes da
Assembleias Gerais;

§ 1° A Diretoria Executiva, entrOanto, antes dc efetuar a exp. ulsão prevista neste
artigo, intimará o representante do município associado para, querendo, dentro do pnrzo
quirtm (15) dias, aprescntc consider4o escrita a ser analigndn

r I )a decisão proferida pela Diretoria Executiva caben't recurso, no prazo
15 dias, à Assembleia Geral, que devera ser convocada especialmente para esse urn,

Art 11. Os ztssociados expulsos da Associação poderao reintegrar-se ao quad o
associativo alp& 06 (iris) meses, mediante pedido escrito c aprovado pela Assembleia Geral.

TÍTULO HE
DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO 1
DA ESTRUTURA

Art. 12. A Associação tem a seguinte estrutura organizacional:

I Assembleia Geral;

H — Diretoria Executiva;

Ill —Conselho Fiscal;

IV Departamento Executivo;

V — Departamentos Técnicos.

Parágrafo único. Os cargos da Diretoria Executiva e do Cimselho Fiscal nãb
serão remuncrados e terão mandato de 01 (um) ano.
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CAPÍTULO H
DAS ATRIBUICNKS

Seção 1
Da ASSEMBLEIA GERAL

000016

Art. 13, A Assembleia Geral da Ars/f0P o &pi) soberano da entidade. d e
que não contrarie o presente Estatuto e sera composta pelos Prefeitos tas) dos municiphs
associados, ou seu Vice-Prefeito, quando impedido de comparecer o prirmiro, como membros
til Wares, representando cada urn dos municipios associados.

Art. 14. As reuniões da Assembleia Cieral Ordinária e rxtraordinaria .
reali4adas na sede du entidade, em qualquer município integrante da m.:sma ou em ou
locais confOrtne for deliberado pelos seus membros.

§ 1" A Assembleia Geral Ordinária deverá ser reali:oda mensalmcn
preferencialmente na última sexta-feira do mes, c sua convocação se dará na forma de Edital de\
Convocação, bent corno por qualquer outro meio idôneo dc comunicação, com anteeed'en
minima dc 08 (oito) dias.

r§ 20 A Assembkit( Geral 1...x traordindria sera convocada pelo President& da
Associa00 ou por inicialivu dc no Mitli1110 1/5 (um quint()) dos municipios ..is.sociados e er (fa

1

,..;corn suas obrigações estatutárias, por motivos fundarncntados e escritos,. 5ci,,undo a li c
convocação do parágrafo anterior.

§ 3" Poderão participar da Assembleia Geral, quando a rricsma for aberta atilt
sempre que convidados: vereadores, servidores municipais, representantes ce entidades, 6r is
públicos e privados, de todas as esterlis e paderes do GOVCM0 lsLicJijaj c Federal c
internacionais, veículos de comunicação e cidadãos. 

Art. 15. A Assembleia Geral será aberta pelo Prefeito anfitritio, salvo
realizaria na sede da entidade ou outro local, e dirigida pelo Presidente da Associação ou4
quem por ele delegado.

Art. 16. 'Vera direito a voto, o Prefeito cujo Município esteja quite com
contribuições mensais a Associação e com as demais obrigaç6es estatutárias, podendo
outorgada procuração ao Vice Prefeito para garantir a representação do associado.

Art 17. As dcliberaçiies da Assembleia Geral ser Sio tomadas por maior
simples dos municípios presentes, com exceção dos casos previstos nos Arts. 56 c 71 d';:i
Presente listatuto.

Art.. 18. Compete a A ssembleia Geral da AMOP:

I discutir e deliberar sobre assuntos relacionados
finalidades da A.ssociagiio:
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li — estabelecer as diretrizes basicas, recomendando estudos. projet
solucionadoras dos problemas tecnico-administrativos, cconômico-rman.xiros c
região:

e polítkac
socials

III — eh:ter, por ‘otNão secreta, voto aberto se previamente acordado en re
os(as) prereitos(as), nu por aclamação, ni caso de chapa (mica, os inembros da 1)ire1ollia
Executiva c do Conselho Fiscal da Associação, pelo período de um ano, admitida t
reeleição;

IV fixar a contribuição linanceira dos municipios à AMI-)13„ para atender
despesas dc custeio e pessoal e a rormaetio do patrimimio da entidade;

V - homologar a resolução cmitida pelo Conselho Fiscal sobre o Reba)
Financeiro Anual e aplicação de recursos da entidade;

VI homologar o relatOrio dc Execução Físico-Financeira Anual. o Orçamen
e o Plano dc DirvtriAes e Metas da Associação;

VII- alterar o F.statuto Social de acordo corn o disposto no art. 71 do prcsen

VIU — apreciar e aprovar, no inicio de cada Assembleia Geral, a ilia da rcu
anterior;

IX — sobre qualquer assunto de interesse dos mimic ipios associados,
entidade ou da região;

X apreciar e aprovar a alienação dos hens moveis e imóveis da As.socia0o;

Art. 19. As deliberações da Asscrnbleia (lend Ordinária ou Extraordinária,
serão executadas pela Diretoria Executiva ou por determinação desta. Departamento
1;:xecutivo_

Art. 29. A Assembleia Geral poderá constituir comis4ies tócnicas, para estudar,
apreciar e fazer proposições sobre planos, programas. serviços, ações e projetos de interesse
dos municípios, da entidade e da comunidade regional.

Parágrafo link°. A Assembleia Geral potted sugerir, emendar e dar parecer
proposições, projetos, pianos, programas e estudos aprc-scntados pelas cornissiies técnicas.

Scção II
Da Diretoria Executiva

Art. 21. A ANIOP dirigida por urna Diretoria Executiva, cujas atribui
integram o presente Fstatuto SociaL

Art. 22. A Diretoria Executiva 3 composta pclos seguintes membros:
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1-01 (um) Presidente;

11 01 (um) 1" Vice-Presidente;

III- 01 (urn) 2' Vice-Presidente;

§ 10 0 Presidenie sera substituido cm caso de vaga. falta oi. imp
Vice-Presidente e assim sucessivamente pclo 241 Vice-Pridente, assumindo

competências do Prcsidente.

9

¡mento, pk
as respeeti

§ 2' Em caso de renúncia da Diretoria Executiva e d(-) Conselho Fiscal,
impedimento legal dc ambos, serif realizada nova eleição, no período dc .5 (quinze) dins,
forma do capítulo V. do presente Estatuto Social.

Art. 23. Somente poderão ser membros da Diretoria I xecutiva c do Cons:eat°
Fiscal, Prefeitos (as) de IVItulicipios cm dia corn as obrigações estatutarias.

Art. 24, A Diretoria Exceutiva exercera suas funções corn o apoio do__
Departamento Executivo, podendo reunir-se sempre que convocada, pa a discutir, avay,
propor c homologar as decisões c ações do Presidente da entidade.

Art. 25, Ao Presidente da Associação, dentre outras atribuiçZes„ compete:

I -• representar legal e administrativamente a Associação, ficando autorizado
constituir procuradores ou representanies corn o fun específico de defesa dos interesses (1
municípios associados e da Associação:

administrar e zelar pelo cumprimento das disposições do presente Estatu
Social:

III enc..-arninhar aos organs competentes as reivindicações, estudos, projetos
proposições da Associaolo e 430S municipios associados;

o

e

IV — firmar convalios, acordos ou contratos corn enticIndes públicas au
privadas, inclusive corn a Itaipu Binacional, Parque recnológico Itaipu, o Tribunal de Contas c
Os municípios associados c todos os (Hews, instituições e entidades referidai no artigo 4', deste
Estatuto, para execução de ações. projetos e serviços, voltada ao atendimento de necessidades
públicas. desenvolvimento. dcfcsa e promoção dos direiuks e interesses dos municípios fdiados;

V — contratar, demitir. transferir e remunerar os funcionários da Associação;

VI — solicitar aos municípios ou (HAWS Organs, para que estes coloquem h
disposição da Associação, servidores e tecnicos, para executar projetos, programas e ações de
interesse regional;

VII — contratar consultorias e empresas dc prestação de serviços em todas as
areas de interesse da entid,ide e seus associados;
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VIII - estabelecer normas iniemas atraves de resoluções, sobre atribuições

funcionais, remunentção, vantagens adicionais de salário e outras VoltadaS ao funcioname
da Assoc i ac,i1o;

IX - movimentar os recursos financeiros e autorizar pagamentos, com
participaçao conjunta do Departament Executivo;

a

X administrar o património da Associaçâo, visando a sua lbrmaçRo c
mainacnoo. podendo ceder mediante aprovaiiiio cm assembleia corn quorum de 203 de SCJS
associados;

deste iito;
XI convocar a Assembleia Geral nos termos do artigo T4. panigrafos I"

XII — receber as proposiOes dos municipios associados, encaminhando-as
Assembleia Geral ou aos organs competentes, quando julgadas dc interesse dos municipios.
Associação ou da comunidade regional;

XIII — exceutar e divulgar as dcliberaçÕea da Assembleia Geral;

XIV - submeter à apreciação da Assembleia o Regulamento Intern° q
estabelece normas de funcionamento operacional da entidade;

XV suhmeler it Assembleia Geral (lc cleição du nova Dirctoria, o Ore.kclen

XVI — submeter para apreciação, na primeira Assembleil Geral do ano, o
Relatório dc Execução Físico-Financeira Anual da Associação, referente ao exercício anterior,
acompanhado do parecer prévio do Conselho Fiscal;

Anual e o Plano de Diretrizes e Metas da Associação:

XVII - colocar ti disposição do Conselho Fiscal. da Diretoria Executiva e da
Assembleia fiend, panda solicitado, toda a documentação projett
programs e relatórios da Associaçaio;

XVIII — prestar contas de acordos e convênios assinados corn órgilos Estadua
r Federais, ou entidades pablicas e privadas.

Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 26. 0 Conselho Fiscal 6 composto de 03 (tee's) membros efetivos e 03 (tre
membros suplentes, eleitos de acordo corn o estabelecido rio Capitido V. d3 presente Fatatu
Sodal

Art 27_ SAO atribuições do Conselho

— eleger o Presidente cntre seus membros;
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II reunir-se ao final de eacia mandato, para analisar e emiiir parecer, sobre
Relatórios Financeiros c aplicaçties dos recursos, hem como sobre as contas anuais, em lb
dc rimolução, sUbmeterwict-os a homologação da Assembleia

Sevin IV
Do Departamento Executivo e Dcpartamentos Técnicos

11

Art. 28. 0 cargo de Diretor Geral é de confiança da Diretoria Executiva. eujOs
requisitos indispensáveis para o preenchimento de tão relevante função, er eontram-sc entre
de elevada capacidade técnica, idoneidade c responsabilidade, não podt-ndo recair em pessoas
corn vinculo politieo-partidario.

§ Denim as atribuiçOes do Diretor Gera!, compreende-se:

I — encaminhar a convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordin
divulgando as reuniões e deliberageies:

II represcrtlar oficialmente a 44es:sock:fie), sempre que delegado;

III — apresentar a prestação de contas da Associação
Diretoria l'Aecutiva;

Qom part i ci vac

IV — executar as deliberações da Assembleia (+era! e a determina0<,7
Diretoria Executiva;

V gerir, planejar e coordenar os serviços administrutwos, financeiros
patrimoniais da Associação;

c

VI desempenhar as atividades de relações públicas, pi-.movendo o intcr-
reladonarneuto e o intercâmbio técnico c administrativo com Orgãos 36blicos1 privados,
privados e corw,éneres:

VII promover a arrecadação c movimentação dc recursos financeiros, adquirir
bens moveis e etetttar pagamentos. Lodos em conjunto corn o Presidente da Associação;

VIII — solicitar ao Presidente a contralação dc técnicos c proper sejam postas, a
disposição da Assoçiação, servidores dos municípios associados e dc outros enãos públicos;

IX submeter i Diretoria Executiva da Associação o Oryttmento Anual, o Philip
de Diretrizes e Metas do exercício e o Relatório de Execução Físico Financeiro do excreici -i
anterior;

X - supervisionar e gercnciar a elaboração dc projetos, estudos e proposições
EXretoria Executiva c da Assembleia Gera!, de interesse da região c da AMC P;
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XI gerenciar e supervisionar o interciimbio técnico adniinistratio entre s
municípios associados, com a realização dc estudos, cursos e avirtamentos;

XII prornover o levantamento e o armazeriamento da base genii de dados
municípios associados;

XIII propor à Diretoria Exceutiva a estrutura organizacional e funcional
Associação;

XIV — coordertar progarnas especiais dc cunho regional;

XV — emitir resoltiçOes para a organização c o funcionamento intento la
Associação;

XVI — coordenar as reuniões de serviços dos funcionários da Associava();

XVII despachar corn o Presidente os expedientes dirigidos ,ã Associação;

XVIII -- coordenar, controlar e avaliar o desempenho dos depariament s
técnicos.

Art, 29. Os DepartaMentOS Tec.,-rtieos so os Orgãos responsáveis
acompanhamento, coordenação. supervisdo. pesquisas e execuções das atividades Sae
pelos associados, na Area de atuação dos serviços prestados pela AMOP, asìm comprcen do

a) Procuradoria Jurídica;

b) t)epartamento Contabil:Tributário;

Departamento Pedagágico/FAluoação;

I» I)epartamento de Projeto e Planejamento;

e) Departamento de Iroprensa;

d) Departamento d Cultura e Everitt's;

e) Departamento de Sande;

1) Departamento de Iurismo;

Departainerito de Esporte;

h) Departamento dc Inforrnatica;

i) Departamento dc Agricultura.
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j) Departamento de Meio Ambiente

k) Depariamento Agrario

1) Departamento dc industria e Comercio

nt) Departamento de Assisténeia Social

Art. 30. Aos Departamentos Técnicos compete!

1 promover c coordenar o interearnbio tecnieo entre os municípios associados.
com a realização de estudos, cursos e treinamentos;

13

II - propor A Diretoria Genii a contrataç30 de consultoria, auditoria. informatie,
treinamentos e outros, decorrente de necessidades internas da AMOP ou dos municipi
a_ssociados, para atendintento as propostas e planos dc trabalhos claboradcs em conjunto
os demais setores;

III propor A Diretoria Geral a eontratação de ticnicos ou cessão de servido
municipals para assessoria junto a AMOP;

IV — elaborar o Plano de 1)iretrizes e Metas e o ReIatário Fisico-Finaneeiro
AnuaL. submetendo-os á Diretoria Geral;

V — desenvolver ações integradas junto aos órgãos de controle intern°
proporcionem aosaos dirigentes e técnicos municipais os meios necessiu-ios para dar segurança n s
aios praticados no gercnciainerkto da administração pública, salvaguardando as ações junto a
órgãos de con [role externo

VI propor a promoção de reuniões corn os servidores promovendo
o intercâmbio entre os municípios e, sempre que as circunstâncias permitirem, fomentar a
padronização de atividades, projetos c programas de interesse comum;

VII -- acompanhar o desenvolvimento do programa anual de irabalher,

VIII assessorar a Diretoria Geral e a Diretoria Executiva da Associação
sempre que solicitados;

IX — submeter o programa de trabalho A apreciaçao da Secretaria Executiva;

que visem à
associados;

X — propor a. Diretoria Geral estudos. projetos e alterações de procedimento.
melhoria dos serviços do Departamento, demais Setores e dos municipii,s

XI — determinar o assessorament o dos municipios associados:

XII — lbrnecer documentos solicitados pelas outras assessorias;
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XIII - apresentar relatórios mensais Diretoria Executiva da AMOP;

XIV - elaborar matéria mensal para a publicação no holetim informativo

XV - repassar para a recepção as datas de rettniiies eiou qualquer outro eve
que vierem a ser realizado pelos departamento;

XVI prestar assistencia a todos os municípios de forma igualitaria.

Subseção I
Da Procuradoria Jurídica

Art. 31. À Procuradoria Jurídica compete:

I - assistir e representar judicialmenIc a Assoei aySio;

II - propor ações judiciais cm name de todos os municípios quanta tratar-sc
interesse coletivo;

III manter arquivo atualizado dos serviços executados para os municípios;

14

a

IV - manter inlOnnados os técnicos da Associava° c os municípios associados,
no que se relerc as alteraviies na legislagito dc interesse comum;

V -- participar di retamente nos projetos oriundos dos demais Setores. no tocan
ans aspectos de ordem legal;

VI propor aos municipios estudos, projetos e alterações de ?rocedimentw, qte
visem melhoria dos serviços dos Setores dos municípios associados;

VII - elaborar programas de trabalho e controle de atividades, que possibilite a
andlise, avaliaçâo e tomada de decisao na melhoria da qualidade dos serviços prestados ads
municípios associados:

VIII -- realizar reuniiles com Assessores Juridicos dos municipios associados;

IX - realizar e coordenar cursos, seminarios, palestras e outros eventos q
poderiio ajudar no aperfeiçoamento dos servidores públicos no que for de sua competacia;

X analisar eontratos, convénios e acordos expedidos c firmados pela A MOP,
quando solicitados pela Departamento Executive e Diretoria 17.xecutiva;

XI - auxiliar os demais departamentos quando solicitado, para realiYaçao d
trabalhos que exigem cunho juridico.

Perri.ambin..1), 1936 -1;5i J326-854-I - Itidt ornorY;z-Irt14-111,Lrt.r,.br - ("FP KS, 110-0...! 1 - - Pdran,i

AildaY .14,w r.iiathrebrirtne Vo-triIJJ AuJertrrn'a - .5ra cia.d. &P.L1 CuKtnei...a Sr.& •r) I..mr‘trp,k) •
trilorltium t -17o) - CunSifut 1 tinurame Dúsmolf. do Suf Rini do C)eittt - forr_tout - iX,r4 CIO - tfA

- kto:6',n -1.-tr-rom - rtakoutina:r 151%,041- J fllI - Marerl-Ailt7 Itronfirs, • ?0.1.14AS )1.ter'lnisa - Mtiiz Mcgreii9.A.its,s41- Nvvr
04tro ts-nlr• at> O.Ir Parmvx.s Br Aide Orfatio Rama:MA..4 - S4sila 1 skqe:na jtjt¡A Sar,Gt ;eyrlaJ otme Santa

Pektiral krilpoi cA ktu-ap 't-So Pc& du ,IptelCli çe,'Llnektrttn.,Lio (paw Terra itcK.1 • rukfro TO'S t(.vias - Trvp.ri4;

nr iIdrgtrc-
t.ei Af5 i;uatm
Ira - :Into sintA.1{034

at- kat,nu
Our do I>ern,



MOP
A550C(ACAO DOS rlurix_-_-;r-os op
OESTE DO PARANA

000024 15

XII - promover a drtesa dos Associados Beneméritos cm processos judiciais iDu
administrativos que tenham n como origem atos praticados ern favor da aeministniçoilo publ a
municipal, devendo ser indicado pelo mews um advogado para cada Benernerito, a critério
Procurador Juridic° ou da Diretoriu Executiva, corn prévia aprovação do Presidente.

XIII - remind& ao patrocínio dc demandas que se mostrarem contrarias aos

interesses públicos e aos ditames do Estatuto. notadarnente com relação á deresa d s

associados cm casos que importem ou figurem comprovado o mau uso da administraç

pública nos termos do art.73 do rstatuto da AMOP, consultada a Diretoria Executiva.

XIV -- concluir os pareceres e consultivos sob sua aprecia4o no prazo máximo

dc 15 (quinze) dias, podcndo reterido prazo ser exprcssamcme pmrrevado cm raro

acúmulo de serviço ou da dependência de consultas a outros &gaps.

Subseção II
Do Departamento Contibiltfributirio

Art. 32. Ao Departamento Contábil compete:

I - acompanhar os registros dos aios e fatos contãbcisitributulos de 'word° co

a legislação pertinente;

II - direeionar a gerência dos recursos financeiros para que não sofra ii‘rda
poder aquisitivo;

III - orientar os municípios associados nos aspectos contdbeisítributtirios e

prestaçao de coins ao 'Fribun.al de Contas do Estado;

IV - apresentar balancetes demonstrando a situação da entitade á sua Diretoria

Executiva e ao Conselho Fiscal;

V - acompanhar a aplicaggto dos recursos financeiros rreebidos pela eruida

airaves de convênios firmados:

da entidade

pela entidade;

c

VI - elaborar DJRF e RAIS anualmente, e a Declaração do Imposto de Ken a.

VII - avaliar a capacidade para assunção de novas metas a rcom desenvolvid

VIII - prestar contas ao Tribunal de Contas competerne quando a entidadc
receber recursos dc quaisquer ester-as do Cioverno, proveniente de convônios ou insirumentOs
congéneres;

IX - manter arquivado, na entidade, todos os livros de registra obrigatório.
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Departamento Pcdagógico/Eduração

Art. 33. 0 1)epartamento PedagógicolEduca.ção tern por finalidade:

I - promover acões, executar serviços, projelos c protramas voltados ao
desenvolvimento da educação juntamente corn os (a) secretirios (a) municipais de educacilo.
incluindo-se a realização de eventos de formação e capacitação dos professores do
fundamental e rru4dio dos município associados;

II - promover estudos pesquisas rio &mini° da educação para hu
inova0es metodológicas e fundamentação teórica que diem Ancora- na educação dc ca
municipios;

Ill apoiar 0.s(as) secretarios(as) municipais dc educação, ern evento
promovidos por eles(as), com sugest6esdc nomes de doecntc;s, palestrantes e assessorias;

IV - desenvolver recursos humanos na area de educação através de curs
semindrios, estudos e pesquisas corn o objetivo de elevar cada vez, mais o nivel profissional d
quadros dos administradores, professores e do pessoal de suportc na educaçAo;

V - divula,ar as ações pedagógicas que são desenvolvidas na região e even s,
tanto regionais, como nacional para que, na medida do possivel haja participação.

Art. 34. 0 Dcpartamento Pcdagógico,Nliicaçiio sera constituído p r
educadores, especialistas na agao didinie4.1-pcdagágica, corn comprovada experiac"a
educacional, contratados pela AM OP_

Art. 35. 0 rkpartamento PcdagógicolEducação o orOo da AM (P
responvul peia coordenação. intercâmbio, execução de ações e serviços dc apoio
atividades educacionais junto as secretárias municipais dc educação desta Associação.

Art. 36. Compete ao I )epartamcnto l'edagógicolducação:

I - adequar seu trabalho à filosoria educacional assumida pela Atv1OP, a
discussão corn as secretarias;

H - solicitar a Di retoria Gcral, os recursos humanos c materiais necessarios pata
o bom andamento dos trabalhos;

III - propor planos de trabalho e promover a execuçi'm dos que forem
aprovados;

IV - apresenlar, mensalmente, a Diretoria Cicral, relatórios das aças
dcscnvolvidas, juntamente cOm osgastos executados:
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V — contatar constantemente corn as secretarias municipais, principalrnentc com
os seereliirios quo fazem parte da comissão, que dará suporte JS ações e decidini com a equifie
do departamento, as atividades a serem desenvolvidas;

VI cada assessor deverá apresentar seu plano de trabalho -nensal, assim corpo
o relatório do mês anterior,

VII — assessorar as equipes na Area pedagágira das secretarias municipais,
elaboração de propostas educacionais e atualização dc currieulos alern do aprimoramento he
servidores da educação;

VIII — estimular a
aperfeiçoamento dos professores
qualidade dc ensino;

integração de novas exigências educacionais, o cocain ro
e busca permanente de ações que visem melhoria

LX acompanhar e avaliar as experiências educacionaS dos professor
sugerindo e implementando, quando necessirio;

X preparar e dirigir reuniis de caráter pedagógico;

XI — convidar equipes para propor grows de estudos, na area especifica
atuação do assessor, corn a Finalidade dc contribuir com a proposta pedagógica assumida
este deponamento;

secretarias;
XII — tomar as providências necessárias as solicitações das instituições c

XIII — assumir os cursos solicitadus, quando de sua competência elou contatar
com especialistas que possam contribuir no desenvolvimento do departamento;

XIV — preparar material de qualquer event() corn antecedEncia;

XV solicitur a secretaria de educação no qual vai prestar serviço gums
materiais deverão ser providenciados para a realização do mesmo, corn antecedência minima
de três dias;

departamento;
XVI — envolver-se de igual forma em todos os eventos promovidos pc

XVII — estar atualizado ern documentos (leis, diretrizes e pareceres) que tratarn
da educação em

associadas:

XVIII — manter arquivos dc suas pastas em ordem;

XIX pmduzdr tcxtos, atividades. sínteses para divulgação às secretari
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XX — programar, coordenar e cstruturar cursos, debates, scrainirios, cong
e palestras a serem real i 7atia_5:

XXI promover, realizar e participar de seminarios, congressos. curs s,
palestras efou, como Ibrma de atualização e qual ificaçAo dos gestores e servidores da educ4
dos Municípios associados, desde que programado com an cedência. que haja TCC
disponível e no interiira nas atividades proitramadas_

Subseeio IV
Do Departamento de Projetos e Planejamento

Art. 37. Ao I kpartarnento de Projetos c Planejamento comp:te:

I — elaborar e coordenar os projetos de obras pUblicas munit ipais (infraestruu

• urbana/municipal e equipatnertuis públicos);

II elaborar projetos arquitetônico, paisagistieo e urbanistico. dc obras públi
dos municípios associados;

III emitir pareceres„ laudos, porteias e comunicados técnicos sobre assuni
pertinentes as suas atribuições, analisar, montar e aprovar projetos de obras públicas co
programas de Governo;

arquitetura;
IV — promover e prestar a.ssessorarnento técnico nas Areas de engenh ria

'V promover, organizar e coordenar projetos de controle, conset-va00
aperfeiçoamento das obras pUblicas;

V11 propor aos Secretários dc Planejamento dos municípioz estudos, projetos e
alterações de procedimentos, que visem Li melhoria dos serviços do Setor. dzmais Setores e dos
municipic-».; associados;

VII — elaborar Programas de Trabalho e controle de atividadzs, que possibilite
4 
a

andlise, avaliação e tomada de deeisilo na melhoria da qualidade dos seriços prestados a( 
munieipios associados;

VW — propor ria programação de trabalho, a realizaçào de cursos e
treinatrientos de capacitaçiio dc interesse dos municípios na circa de atuação, na qualidade dos
serviços da AMOP e dos municipios associados;

IX lazer levantantento dos dados de inFraestrutura urbana e rural da re8.ii-ko (le
abningencia da AMOP.

X — gerir e conirolar ações, programas e serviços abrangicos por program
convnios ou projetos exec uíados em parceria corn a AMOP;
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Subseeiio V
Do Departamento de Imprensa

Art. 38... Compete ao Departamento dc Imprensa;

0 000

I elaborar, planejar, difundir, coordenar, analisar e colear os resultados
política de comunicação social e institucional da entidade;

II - servir como elo entre os meios de comunicação social e os agentes politioos
que representam a Associação;

Ill - acomparthar e pmporeionar condiçôes de trabalho para jornalistas q
fazem cobertura das atividades desenvolvidas pela AMOP;

IV - produzir press-releases, sugestôes dc pauta, mailings, boleti is
informativos, press-retters e clippings, bem como material institucional, como fotot.trati
hannerx,fikiers, cartazes e outras formas de comunicação audiovisual de irteresse da untida

V - atualizar dados disponíveis no site eletrônico da entidade;

VI sempre que possivel, atualizar o Calendário Regional de Eventos;

vil - promover a integraçãolaproximação entre aFentes pUblie
representantes de órgãos de comunicação social, na forma do foment() ao convivio barmom
entre as panes;

VIII mandar as materias para os jornais de cimulaçiio regional;

IX - solicitar, elaborar, coordenar as publicações do boletim informativo da
AMOP, mensalmente, tendo este gut ser publicado ptmtualmentc_

X -executar tarelas solicitadas pelos demais departamentos e Diretoria Geral e
)iretoria cicsta Associação.

Subseçao VI
Do Departamento de Cultura e Eventos

Art. 39. Compete ao Departamento dc Cultura e Eventos:

1 - elaborar, planejar. difundir, coordenar, analisar c coletar, dentro
eondiceies orç[u.nentariaN pri5prias, as formas dc expressão cultural existeue nos municipiOs
associados, provindas da migração e da imigração, mistura de raças e etnias para a formaggio ca
Região Oeste do Parana;

II servir coma elo entre os meios de comunicação social, us agentes político.,
a iniciativa privada e. a população da Região Oeste do Parana na valorização das expressões
culturais decorrentes do processo dc formação dos municípios associados;
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III -- acompanhar e proporcionar, dentro das condições eirçimentarias propri s,
a realização de eventos clue proporcionem a valorização profissional dos jornalistas que &aim

a.

cobertura das atividades desenvolvidas pela AMOP, hem corno dos municipios associados;

IV - romentar, dentn) das condições orçamentárias pthprias, a realização e
eventos populares a fim de exaltar us talentos artísticos da Região Oeste do Parana., e trabal ar
na hu.sca de novas fOrmas de expressão artística c cultural existemes nos municip s
associados:

V - pmmos.,er a aproximação e a integração entre agentes públicos e ss
munícipes de todos Os municípios associados, na forma do foment° ao uprivivio harmonio
entre todos;

Vi - executar tarefas solicitadas pelos demais departamentos e Diretoria
desta Associayão.

Subseção VII
Do Departamento de Saúde

Art. 40. Ao Departamento de Saúde compete definir politica.s e diretrizes
saúde, atuar na tOrmulação de estraiegias de saúde e no controle da exec:A:Lc) política de sat
propor normas e consolidar procedimentos, analisar e acompanhar os planos dc trabalh
estabelecidos pelas unidades deseentrali/adas. no âmbito dos Municipios de abrangacia
AMOP, inclusive, nos aspectos econômicos e financeiros, cm acordo om as diretii/es
normas do Sisterna Onico de Saúde - SUS.

I promoção de políticas públicas de desenvolvimento de saúde no Ambi
regional, inserindo-as nagestao pela qualidade em saude, corn ênfase ptint a qualificação
valorização do servidor, a saúde da mulher, du criança e do idoso, por meio de Lima rear
hierarquizada dc serviços na Região Oeste;

.o,

11 - planejamento. orientação de política cquitativa de acc3so a medicamento
nas Farrnkias Populares;

III - execução da Política Estadual de Saúde, de acordo con- as deliberações
Conselho Estadual de Sande, os objetivos e normas do Sistema ()nick.) de Salde ou sucedâneo

IV - execução de açôes integradas de atenção à saúde individual e coletiva,
vigilância cm saúde e de controle das grandes endemias;

- planejamento. orientação normativa coordenação e controle da execução da
Política Estadual de Saúde pelos Oros e instituições públicas c privadas integrantes,
dr-nbito regional, do Sisiema 011ie° de Suade;

VI - acompanhamento C avaliação das ações e serviços de saúde desenvolvi
nas unidades integrantes da rede assistencial, baseado cm pal-Arnett-0s c inlica.dorcs de saúde
adequados às realidades locais e consonância corn a legislação especifica c norm- S
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complementares estabelecidas, refletindo inclusive as prioridades assistenciais et rn
perspectivas de mudanya do modelo de atenção ãsaúde;

VII • integracgio com o planejamento, coordenação c análise das atividades le
execução orgamentaria, financeira e contábil dos Consórcios Municipais de tbrrria articult
corn os denials eirgãos integrantes do Sistema Municipal e Regional de Sailde;

VIII acompan.har e avaliar as ações e serviços do Sistemzi Único de Saúde
Região Oeste;

IX implementar a participação
Intermunicipais e sua eretiva atuação na Rcgião Oeste;

dos- Municipiat nos Consort s

X - avaliar a efetividade, cm termos de impacto e beneliciot sociais. das açõeS
serviços do Sistema 1 mico de Saúde. dos Consórcios Municipais c demais organis
pertinentes;

XI - participar ativamente enquatito Entidade Represcntativa dos Municip'
Oe.stinos em lodos os evcritos que ensejem melhorias no sistema de satide como um todo.

Subseção VIII
Do Departamento de Turismo

Art 41. Compete ao Deptu-tamento de Turismo:

I - incentivar c promover o Turismo nos lvlunicipios de abrangência da AMO 4;11

If estudai- e propor A Entidade medidas de difusão c amparo ao turismo rips
Municípios de ahrangência da AMOP, em colaboração com os tirg,los e entidades ofici• is
cspecializados;

promover junto is entidades de classe. campanas no sentido 1c
incrementar o Turismo nos municípios;

IV -- formular. juntamente coin as Preleituras. o Plano Municipal de Turismo;

V - manter intercâmbio e realizar parcerias corn as diversas entiamtes Ie
Turismo nos municípios tia Toro dele, oficiais ou privadas, otimizando o desenvolvimento tor—
t tuiszno regional;

VI propor fOrinas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo
emitir parecer relalivo ii financiamento de iniciativas. pianos, programas t projetos que visem

o des.envolvimento da indústria turisticki;

VII - delibentr sobre os assuntos que 11-14: form submetidos;
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XII — sugerir o aprimoramento dc procedimentos relati..ros t exceueao
I'olitica Nacional de Turismo, visontio à &lea e a susternabilidade da ativ id2 :de turística.

Subseetio IX
Departamento de Esporte

Art. 42. Compete ao Departamento de Esportes:

0* ASSCX:LAÇÂO DOS MUNIC;'1,:.-.A Dp
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Viii — sugerir, discutir e formular propostas para o planeiamento c
das Politicos Municipais de Turismo;

IX — acompanhar as ações e angariar subsidios para eventuais ajusts.
assegurando a transpathicia do processo dc execucao da Política Municipal dc Turismo Por
meio de projetos, os encaminhado as esferas do governo competente;

X — apoiar o Ministério do Turismo na consolidaezio c continuidade da Politiza
Nacional de Turismo:

1
XI — analisar e sugerir soluções para a.ssuntos de interesse do lurismo brasilei AOAlik,

I — formular a diretrizes c coordenar as atividndes desportivas dc coOperacio
dentre os Municípios da kirea de abranOncia da ,A_MOP;

11 — promover, programar e incentivar os vsportes e a educay:10 fisica;

III estimular as agremiavOcs desportivas. auxiliando-as técnica
materialmente no limite de suas atribuições:

IV promover o intercimbio dc competiOes desportivas municip[
emudantis, classistas e comunitárias. denim outras;

V -- estabetecer pianos, programas e projetos destinados ao desenvolvimento
desporto nos Municipios da area de abrangi..'neia da AMOP.

Substa;Ao X
Departamento de Informática

Art. 43, Compete ao Departamento de Infonnsitical

— plartejar, coordenar e executar as atividades de infbrmâtict da AMOI':

II — manter c atualizar os programas e registros de informática destinados
aicrukr aos projetos e programas da 1 .:ntitiude;

III — supervisionar e liscalizar a u1ili-za0o das máquinas e sistemas ligados
sede do AWN);
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IV — promover ou encaminhar para manuterNA0
sistemas necemarios ao andamento do trabalho;

000

e reparo os,keq iparm,

V — munir os usuários de inl-om-nitica das infOrmações pertinentes ao born Li:go
dos equipamentos e sistemas sob responsabilidade;

VI — zelar pelo funcionamento da rede c seas acessórios. informando
Secretaria Executiva qualquer risco ou dano detectado nos sistemas;

VII solicitar, sempre que julgar necesstirio, disponibilidade de *dualização Ios
sistemas c equipamentos, propondo os investimentos c melhorias neces.sárias:

VIII — atender solicitações internas c externas dos Municípios da area
abrangancia da AMOP, ntediante ficha de solicitação de atendimento, para ate-ndimento teem
em informat Lea;

IX — atualizar anualmente o levanttu:nento de equipamentos c sistemas livid
às rcdes da AMOP;

X =Ai-Ai-1r diariamente o "portal" da AMOP;

XI — promover a inteno,!;.k) entre os Nites dc outras entielz.des vinc&Klas aos
interesses da AMOP;

Subseção XI
Departamento de Agricultura

A rt. 44. Compete ao 1)epartamento de Agricultura;

— promover a integração e a interlocução entre as Secretarias Municipais
Agricultura ou equivalentes dos municipios clue compõem a area de abranencia da .A MOP;

II — estabelecer nonmas uniformes e harmônicas de operacionalização de ti
mesmo e complexo assunto que venha a afetar os setores rurais e agrários em âmbito regional.

ill — propiciar e intermediar a cooperação técnica e a Irma dc experiências
inlbrrnações entre seus inicgrantes, o setor privado, árgãos e entidades ptiblicas, nacionais
internacionais;

IV propor ao Governo, em todas as suas instâncias, soluções sobre quest
perlinentes ao imbito dc suas ações;

11

ampliar a articulação política institucional corn o Ministrio de Agricultura.
Pecuaria c Abastecimento. Ministério do 1)1:scnvoivimento Agnirio. Scerctaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento, alem de outros órgãos dins, visando aperreici our a efetivação de
ações relalivus aos setores rural e agnirio da região da AMOP;
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VII — implantar o Conselho Regional dc Desenvolvimento Rural, que son.'
impleinentado mi:diantc audiéncia pública para aprova0o do Regimento Interno, constituindo-
se, dentre outros, pelos Secreteirios Municipais de Agricultura ou equivalences dos munici+
que compõem a area de ubranancia da AMOR. alem dc memlnos de &galas congéneres e alins
como EMATER„ SEAB, Sociedade Rural. Sindicato dos Frnpregados„ bem OCH110 as (lanais
entidades que demonstrarem interesse e possuam afinidade com a tnateria. implementando
políticas públicas regionais para desenvolvimento c fortalecimento d agricultura e do
agronegOcio;

Subseção XII
Do Departamento de Meio Ambiente

Art 45. Ao Departamcnto de Meio Ambiente compete:

I — promover a integração c a interlocuvio entre as Seeretirias Municipais
Meio Ambiente ou equivalentes dos municípios que compeocm a area de abrangencia
AMOP;

f

Município;
II- planejar, elaborar c viabilizar ti implantação tit políticas ambient,

e
a

elaborar, coordenar c acompanhar a implantação de programas e projetOs
relacionados ao meio ambience:

ambientais;
IV- viabilizar recursos pura a execução de serviços, projetos, pesquisas c even

V — estabelecer tliu-rnaS uniformes e harmônicas de operacionalização de um
mesino e complexo assunto Que venha a afetar o setor do Meio Ambiente era âmbito regional:I

VI — propiciar e intermediar a cooperação técnica e a troca de experiacias e
informaOes entre seus integrantes, o setor privado, órgãos e entidades ptiblicas, nacionais c
interrtacion.ai s:

VII — propor ao Governo. em todas as suas instâncias, soluções sobre quest(' •
pertinentes ao âmbito de suas açOes;

— ampliar a articulação política institucional com o Ministério de Meio
Ambiente. alem de outros (Trews afins, visando aperfeiçoar a eretivação de açàes relativas aos
setores do Meio Ambiente da regiao da AMOP:

IX- apoiar c auxiliar as ações dos conselhos Municipais de Meio Ambienie;

Subseeáo XIII
Do Departamento Agrário
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Art. 46. Ao Departamento Arado compete:

I - priorizar politic-as para pequenos produtores e para produção familiar
municípios di. abrangancia da AMOP;

II-promover a agricultura sustentável na região Oeste 

111-incentivar a diversifieução econômica

IV-incentivar o associativismo e cooperativismo;
V-implantar políticas de geração de trabalho e renda;

1-prom4ver o fortalecimento da agricultura familiar;

VII-priorizar, implemeniar e qualiftear a infraestrutura bii!iica de saneamen
circulação e escoamento da produoo.

VIII- apoiar e auxiliar as aOcs dos Conselhos Municipais A ,..rarios

Subseção XIV
Do Departamento de I ntlfnitria e Comércio

Art 47. Ao Departamento de Indústria e Comercio compele

promover política de desenvolvimento sa..:loeconarnieo d s
municípios, incentivando o cmpreendcdorismo, a geração de emprego, re-ida e a capacitaç )
profissional, visando elevar os niveis de qualidade dc vida di população cia região Geste o
Parana.

II- auxiliar na formulaçào da política de desenvOlvimmto comercial d s
Municípios no ambit() municipal e regionul;

111- implementar programas de divulgação de oporlunidades internas e
externas, a fim de aumentar o desenvo vimento comercial e de serviços regi Jnal;

IV- promover a implaniação de cursos em conjunto corn eirgAios
profissionalizanies instalados nos Municípios ou região, visando à preparação de mão-de-obra
especializada que atendam a todas as atividades comerciais da região oeste do 1.;stado;

V- implementar programo que visem organizar, orientar, supervisionz
controlar e coordenar as annul:y(1es relativas à pnirnoção comercial e de serviços ds
Municípios demonstrando seu potencial e incentivos;

VI- promover açUs integradas corn OrgAus arms, objetivando a captação de
recursos financeiros para o desenvolvimento de programas e projetos de lOmento dc atividad
econômicas;
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VI- incube a este departamento, as legislações dc tecnologias e inovação. tudo o

que envolve o desenvolvimento local e o desenvolvimento regional. voltado para a peque a
cmpfega.

Subseco XV
Do Departamento de Asaistência Social

Art. 48. Ao Departamento de Assistência Social compete:

I - planejar e executar as políticas de a_ssistência social
abrangeneia da AMOY;

nos Municipios

11 - realizar o planejamento operacional e o desenvolvimento de ações na
de assistencia social dos Associados;

•
III - prover serviços, programas, projetos e brneticios de prateçAo social bitsie\tr

clou especial para as familias. individuos e grupos que deles necessitem;

- assegurar que as ações no âmbito da assistência social renliarn centra
na família e que garantam a convivência familiar e com tar

V - planejar e organizar serviços de amparo e proteção á infancia e adolescimcia,
idosos, a pessoa purtadonri de necessidades especiais. famílias, grupos e individuos cm
vulnerabilidadc social dos municipios;

VII - prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento
potencialidades dci indivíduo, c o fortalecimento dos vínculos farniliares e comunitariels;

VIII - promover cursos, seminarios, campanhas, pesquisas, foruns
conferências na area dc assistência social;

IX - desenvolver progamas e políticas públicas de atendimerao ao ido
mediante a participação das famillas, da sociedade e dc entidades governamentais e
governamentais;

X - desenvolver diretamente eiou parceria com o governo federal, os program
de atendimento e proteção a criança e ao adolescente, visando erradicar o trabalho infantil;

XI- promover em conjunto corn os conselhos as Conferencia‘ Municipais;

XII- interrnediar convCanos, acordos, ajustes, termos de cooferação tecnica eiou
finanecira ou instrumentos congêneres, corn entidades privadas sem tins lucrativos e órgãos da
administração direta e indireta da União, 1 7.statiO5e outros Municipios;

XIII - desenvolver ações integradas com Secretarias do Estado;
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TÍTULO IV
DO PESSOAL, DAS RECEITAS, DO PATRIMÓNIO, DA DISSOLUÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO F. DAS ELEIÇÕES
CAPÍTULO
DO PESSOA

Art. 49, Os funcionários da AMOP serão contratados pelo regime eeletisk
inclusive os ocupantes do cargo de Diretor Geral e "récnicos de Dcpartamentos., podendo,
quando a situação permitir, seam contratados estagitirios elou prestadores dc serviços genicos,
operacionais dc areas que dependant dc especialistas.

Art. 50, Para a contratraçA0 de funcionarios levar-se--á m considerag
qualifica* técnica e o número de vagas previstas no quadro da entidade,

Art. 51. Os l'unvioncirios sera() ressarcidos pelas despesas de viagens reali
serviço da entidade e dos municípios associados. podendo a Diretoria Executiva fixar

por ato próprio,

CA Perui,o 11
DAS RECEITAS

Art. 52. Constituem receitas da Associação:

1 as contribuições dos municípios associados;

H recurs4-is provcnientes de al ienay.ão de bens;

111 — recursos advindos de aplicações financeiras c operações de crédito;

IV recursos designados nos orçamento Estadual e Federal;

V — receitas de prestaçao dc serviços pela entidade c outras rectitus eventuais;

VI — receitas provenientes de acordos, Termos de Compromisso e conv("znieis

,.

firmados coin os municípios, Estado. União c outras entidades públicas ou privadas;

§ contribuições dos Municípios associados pant a Enticiart, prevista
inciso I deste artigo, poderão ser de 0.30% (zero vírgula trinta por cento) a 0,40% (zero virgu a
quarenta por cento) do montante do 1CMS (Imposto sobre (7ireultterto de Mercadorias e
Serviços) arreeadnrio pelos Municípios associados: conforme Aprovação cm Assernblcia 4a
Entidade e...'ou de Iiniyao da Diretoria Executiva;

§ 2" Fica dricrminado que o limite mínimo para o pagam-mto mensal sera a
importância de R.$ 93432 (novecentos e trinta c quatro reais e trinta e doi .; centavos) e conto
limite iniiximo, o valor de RS 934334 (nove mil trezentos c quarenta e trf..s reais e vinte e
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quatro centavos) por municipio. Valores estes que deverão ser pagos obrigatoriamente at o 115"
(décimo quint()) dia do ms_

§ 3° Os valores supramencionados tertio vigência at a duta dc 31. 01.20210,
posteriormente serio corrigidos pela variaciio anual do INPC — tadicc Nacional de Preços ao
Consumidor ou outro ind i cc que o venha subslituir.

§ 4° A Diretoria Executiva fixara anualmente o valor das contribuições sociais
devidas pelos associados.

§ 5° Sempre que a entidade 'ember recursos financeiros, bens, materiais ciou.
equipamentos ou serviços, frutos dc Tcrmos de Cooperação. Parceria, ti.)nv'ertios e out
*isles contratuais, havendo qualquer tip() de contrapartida dos municip.os, seja finance
operacional ou logística, a mesma sera rateada exclusivainente entre os beneficiados,

* 6° Fica autorizado a Diretoria Executiva a efetuar o pagamento
contribuição de outras entidades c associações de interesse dos Municipios„ que atuarem na
promoç....lo e dcfesa das bandeiras do associativismo municipalista, 4,k-54k que aprovarta ehi
assembleia, nos terrnos regimentals;

§ 7' A inadimplenvia da atual administração municipal riac exclui a quail
de associado Benemerito daqueles que mantiveram suas contribuições ci dia durar uai se
respectivos mandatos. nos termos do § 20. art. 5' deste Estatuto.

Art. 53. Ent vaso dc inadimplemento pelo período superior a 03 (trés) mests ,
Municípios Associado tali sua filiação e respectivos direitos suspensos ate' a regularização 4o
debito.

e ,
s

§ l'' 0 debito da gestão anterior no impossibilita a sua regularização pela atual
gestão, ainda que no tocante A quota de sua responsabilidade, sujeitando-se 0 Ex-Prefcito ao
disposto rli) § 2'. art. 5" deste 1:statuto, pelo que tau poderá usufruir da condição de 2t.s.sociaclo
Benernerito:

§ 2° A cobrança das inadimpncias sera efetuada a partir do terceiro rtiCs de
atraso, sendo impleinentadas iniciativas visando a regularização do debito, assim rielinidas;

— comunicação liirmal da existéncia do debit°, outorgando prazo de 15
(qui rut) dias para regular i zação mediante fortnalimyão da resposta;

II — esgotado o prazo sent a consequente resposta, serã novkJoczniC cotnuni
da existalcia do debita. infomumdo dos riscos da inadimpléncia, outorgando prazo de mais
(quinze) dias para regularização do roesmo;

III — após. sera enviada Notificação Extrajudicial, com prazo dc 10 (dei.) dia
alertando sobre a possibilidade de ajuizannenio du competente ação de cobrança;
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IV • decorridos os prazos acima mencionados, os valores sera() novameme

atualizados e a Procuradoria Jurídica implementará cobrança judicial do debito_

3' Dentre as medidas de regularização do débito serão outorgados praz 's,
formalização de terrnos dc parcelainento dentre outras iniciativas que viscin á manutenção la
condição de associado, nos termos do presente Estatuto.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÓNIO

Art. 54. 0 patrimônio da Associação composto de hens móveis. imóveis
direitos, títulos e valores de credito, recursos financeiros disponíveis em caixa ou cm conta
bancos.

Art. 55. Os hens móveis c imóveis,, para screm alienatios, dependerão d
aprovação cm Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Art, 56. A dissolução da AM013 somente poderá ser efetiv3da cm Asset)
Geral Extraordinária, especialmente convocada pura esse fim, por decisão de 2/3 (dois ten,
dos municípios associados,

Art. 57. Em caso de dissolução da Associação. e somente neste, o.
património reverterá ern beneficio dos Municipios assoeiados, sendo ratead
proporcionalmente au montante dos recursos entregues pelos mesmos à entidnde., atendendo-
previamente as indenizações, liquidações dos passivos existentes e outra exiencias
traba histas e tributárias.

Art, 58. Qualquer município associado poderá retirar-se da Associaçãtry-----
mediante a decisão do Chele Executivo Municipal, referendma pela r mespectiva Ca-

• Municipal dc Vereadores.

Parágrafo único. A decisão de afastar-se, no entanto, não exime o municipio
recolher à Associação a importância devida ate a data do ato legislativo que autorizou
respectiva retirada, constituindo-se a triesma, cm titulo executivo extrajudicial.

CAPÍTULO V
DAS ELICIÇOES

Art. 59_ A eleição dos membros da Diretoria Executiva c Conselho Fiscal
AMOP será realizada sempre na segunda quinzena do ms 4v março de caca anu, observando-
se o disposto no presente capitulo.
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Parawaro Único: O disposto acima não se aplica ern ano de inicio de man
municipal dos prereitos (asp. ocasião em que a eleição da Diretoria Executiva c Conselho lis al
da ,AMOP, sera realizada na segunda quinzena de janeiro.

Art. 6(1 0 registro das chapas far-se-á na Secretaria da Entidade. mediarte
requerimento firmado pelos 09 (nove) candidatos cm ate4 (quarenta ei)ito) horas antes da
eleiçao, podendo haver alterações. no dia da eleição, em caso de negociação pant chapa única.

I — A composição das chaps deverá conter a indicação lios candidatos, tlJs
municípios que administrarn e dos cargos que se prop6ern a disputar:

II — Cada associado só podeni assinar um pedido de registro dc chapa;

III A Secretaria analisará a composição da chapa apresentado e comunic

• 
qualquer irregularidadc observada estabelecendo-lhe o prazo de 24 (vintc quatro) horas
a correção. sendo consideradas não inscritas as chapas clue não atenderem esta solicitação:

IV — As chapas se distinguirão uma das outras pela numeração recebida no
do registro, hem como pela denominação que quiserern a da atribuir.

Art. 61, A mesa eleitoral sera constituída por urn Presidente c dais mesa 
com direito a voto, nomeados pelo Presidente da Associação entre os representantes
associados presentes, os quais rubricarão as cédulas de vows.

Art. 62_ A mesa eleitoral verificard a identidade dos associados que
apresentarem para o exereirio do voto e receherão suas assinaturas em kakis cspcei
dcvidamente rubricadas pelos mesários.

Art. 63. 0 serviço de apuração dos votos sev Ian pela prepria mesa eleitoral,
imediatamente após o encerramento das votae6es.

Parigrafo than. A apuração dos votos sera pública, podendo o Presidente da
mesa convidar associados para o acompanhamento dos trabalhos.

Art. 64. Terminada a apuração geral, o Presidente da mesa eleitoral rani
lit tira dos resultados sendo proclamada eleita a chapa mais votada

Porigrafo único. Ern caso de existacia de mais de duas chapas e nenhuma
obtiver 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos votos dos presentes. sera realizado, no
mesmo momento, o 2 (segundo) turno com as chapas mais voortas

Art. 65.i', %vdatlo a qualquer associado o direito de voto por mais de 01 (um
vez.

Art... 66, Somente tera direito a voto o Prefeito do município associado wie
estiver em dia com suas obrigações perante a .AMOP, e na impossibilidade deste cornparec
o Viec-Prefeito, o representani.
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Art. 67. I'm caso de empate de votação, sera
candidato à Presidência seja o mais idoso.

31

considerada eleita a eha ujo

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. Os municípios associados sera() considerados aptos, quando cumprirempontualmente coal as contribuigs financeiras e obrigae6es estanibiria.s. e inaptos, quando emdebit() com UI (uma)contribuicilo mensal ou corn os demais deveres dc zu:souiados.

§ 1° Os municípios considerados inaptos fie-an:10 su.spenscs do uso dos dirque o presente Estatuto Social lhes conk:re;

§ r Os representantes de municípios que forem declarados inaptosocupam cargos na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal ficam afastedos automaticamate o levaniamento da inaptidão.

Art. 69. O exercicio financeiro da Associayão coineiditz, com o mandatDin:toria I t.xecutiva e do Conselho Fiscal,

Art. 70. Os membros da Diretoria Exevutiva da entidade, bem como doConselho FiscaL sejam titulares ou suplentes, perderão autornaticamente o mandate), nomomento em que exercerem em definitivo o cargo dc Prefeito do mun.elpio associado.

§ 1° Na hipótese do disposto neste artigo, assumirá a vaga o sueessor imedi• to,ficando automaticamente empossado, salvo no térrnino da gestão;

§ 20 Em ocorrendo a vacância de todos os cargos da Diretoria FAccutiva,assumirit a presidCmcia da .Assoeiaeão o Presidente do Conselho Fiscal.

3r" Ressalva-se das hipóteses previstas neste artigo o dis..)osto no § único -(7)-------Artigo 12 deste Estatuto,

Art. 7L A reforma do Fstatuto Social sera realizada cm Assembleia Gera]Extraordindria, especialmente convocada para esse fim, sendo (pie suai decisões, para thvalidad.,. serão tornadas por maioria de 20 (dois terços) dos municípios associados.

Art. 72. Seeto mantidas as Leis especiais dos municípios que reconhecem siacondiOu de membros da Associação, á5 quais fixam os valores das contribuictIes repassadasentidade, de acordo corn as deliberações cm Assembleia Geral, sujcitendo-sc aos dernai(e-----develes impostos pelo presente Fstaruto Social.

Art 73. 1:".. vedado A Associaviic envolver-se cm assuntes diversos de settsobjetivos e finalidade, especialmente os dc natureza politico-partiddria, prestar seTieiçteenicas„ que não sejam dc interesse dos Municípios associados ou incumpativeis coinfinalidades públicas,, dentro das suas areas de atuação_
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OESTE DO PARANA

Art. 74. Os casos omissos no presente Fstatuto Social
Presidente da Associação, "ud rt*rendum" de Assembleia Geral.

00004

:;erão decididos pelo

Art. 75. A presente alteração eslatutiria cntrath ern vigor a partir de
aprovação em Assembleia Geral. especialmente convocada para estc tim.

Sede da A MOP cm Cascavel, 05 de julho de 2019.

APA O JOSE ElaIER UNIOR
Prcfeito, Jesuitki'
Presidenie da AMOP

Vinicius
Diretor_gerid_kk

• /

furandir .fOrardo Pari)
0A13/PRe 30.3l

Asscssur Jurídico dat A OP

u.a

S.

Aprovado em Assembleia Gera Extraordinária realizada no dia 05 de julho de 2019, na
*vie da ANIOP.
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Ofickldc Rcgistro de Twos e Doctudentas e de Pessoas Jurfcrrtas Comatua de Cascavei Parami
Rui 5.;51Pju 133 - Centre - CFP 5 801-G20 - Ca.qr-log - Parrrti 7rJet. ma: (45 3137-3431

Eliare Mane ManItSili
Apenla Det,iagada

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte intere.tsada, twe em
data de 03 de setembro de 2019, foi feito o registro da SEXTA Alteraçáo Estatuthia, sob
n° 36 averbado a margem do Estatuto Social da: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
OESTE DO PARANÁ AMOP sob o n° 1116 do Livro A-597 de Pessoas Juriclicasi ficando
devidamente arquivado neste oficio os documentos exigidos pelos artigos 114 e 119 da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Cascavel, 03 de setembro de 2019

lian sini • Titular
CI Anna :uIa March mi- Escreve-ite
Cyratiane anti n • Es vente

FUNARPEN
SELO DIGITAL N2
6mmICC.6Tv0V.2.T.OH

Controlo:
3a0eN.G965f

LonsuIte eiso geto en
http://funarpeA. um.br



Estado do Parana Saldo da Despesa 27/01/2020 Folha: 1
Prefeitura Municipal de Uhirata

!Jnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

6999

02

02.01

- 041220005

2002000

Credito Orcamentario 1 Ordinario

GABINETE DO PREFEITO

Chefia de Gabinete

Administracao

Manutencao das atividades do gabinete do prefeito

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  0

Saldos de

Recursos livres

01/01/2020 ate 27/01/2020

Dotacao Inicial 103.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 5.487,48

Liquidado no Periodo 1.027,74

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 688,46

Empenhado ate o Periodo. 5.487,48

Liquidado ate o Periodo. 1.027,74

Pago ate o Periodo 688,46

A Pagar Processado 339,28

A Pagar nao Processado 4.459,74

Total a Pagar 4.799,02

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 97.512,52

000043



04/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

000044

CAIXA ECONDMiC.A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.907.576/0001-36

Razão Social:AmoP ASSOC MUNIC OESTE PR
Endereço: RUA2 OSWALDO CRUZ 2158 TERREO / CENTRO / CASCAVEL / PR /

8 580 1-3 20

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2020 a 04/03/2020

Certificação Número: 2020020402390866011884

Informação obtida em 04/02/2020 11:59:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregadorjsf 1 .1



J4 02;2020

•

•

Ate4A
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA
CNPJ: 75.907.576/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 12:02:33 do dia 04/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/08/2020.
Código de controle da certidão: 2174.354C.1A79.C785
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111



11/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.907.576/0001-36

Razão Social:AmoP ASSOC MUNIC OESTE PR
Endereço: RUA2 OSWALDO CRUZ 2158 TERREO / CENTRO! CASCAVEL! PR!

8 580 1-3 20

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2020 a 23/03/2020

Certificação Número: 2020022301355188859857

Informação obtida em 11/03/2020 16:06:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1



11/03/2020

•

400,0t.
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA
CNPJ: 75.907.576/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:07 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2020.
Código de controle da certidão: CAAO.A581.BC69.9CE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Parana Saldo da Despesa 16/03/2020 Folha: 1
Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria  =

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  -

Fonte de Recursos 

6999

02

02.01

04 1220005

2002000

Credito Orcamentario 1 Ordinario

GABINETE DO PREFEITO

Chefia de Gabinete

Administracao

Manutencao das atividades do gabinete do prefeito

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
0 Recursos livres

Saldos de 01/03/2020 ate 16/03/2020

Dotacao Inicial 103.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 8.846,47

Liquidado no Periodo 1.291,47

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 6.253,07

Empenhado ate o Periodo. = 21.771,85

Liquidado ate o Periodo. 14.216,85

Pago ate o Periodo 13.941,72

A Pagar Processado 275,13

A Pagar nao Processado - 7.555,00

Total a Pagar 7.830,13

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 81.228,15
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PORTARIA N9 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo para integrarem a Comissão Permanente de

Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades previstas pela Lei

Federal n° 8,666/1993, no âmbito do Município de Ubirat5, no período de 15.01.2020 a

31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

Cristiane Fátima Zolin

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete do Prefeito

Márcio Adriano Lozano Vanderlinde

Osmar Pires da Silva

Valdir José da Silva

Vitor Mayer Wanderlind

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Ana Carolina Rinaldi

Eliane Omori Duarte

Fabricia Pereira Retamiro

Larissa Speiss Peterlini

Mayara M. Alves dos Santos Ferraz

Marcia Aparecida Alves Rocha

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho

Jair Klauck Junior

Secretaria da Educação e Cultura

Ariely A. C. de P. Vanderlinde

Claudine Leffer Esquianti

Maria Isabel de Paiva Santos

Rosa Rodrigues de Carvalho

Umberto Donizetti Mazzotti

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio César Menigite

Nicanor Tadashi Kimura

Secretaria das Finanças e Planejamento

Danielly Seren Barberá

Pricila Viana Barato

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Obras

Eduardo Felipe Manfé

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria da Saúde

Angela Kelly Topan

Camila Aparecida de Souza Ribeiro

Cristiane Martins PantaleAo

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Arthur Derciero da Mota

João Martos Moreno

Márcio de Souza Carvalho

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Ruraisi

Altair da Silva Pereira

Nilson Messa

Municipio de UbiratA -PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000_  .
It
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Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a

Secretaria requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma

Comissão, contendo um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado

como secretário para o certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - A análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar Avisos, Editais, Atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - Conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de

habilitação; verificar a conformidade das propostas ern relação aos requisitos estabelecidos

no edital; encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

Ill - Exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria

disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE

entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

REGISTRE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de janeiro de 2020,

Haroldo Fe n uarte

Pref0 • de Ubirat3

Municfpio de UbIrata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

CUMPRA-SE

 JIM"
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PORTARIA N° 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores

para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n9. 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio

suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - analise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões ern seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

da autoridade

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §19 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimple ento das

obrigações;
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentaria apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldq, eitiand Duarte

Pr eito de Ubirat5

Município da Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Ubiratd, 10 de março de 2020.

Referência: Requisição de Abertura de Licitação n° 39/2020

Proveniente: Divisão de Licitação

Trata-se de requisição para abertura de Processo 
Licitatório

n° 39/2020, para emissão de parecer acerca da 
possibilidade

da referida Dispensa de Licitação para "CONTRIBUIÇÃO

MENSAL DO MUNICIPIO DE UBIRATÃ PARA A 
ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ - 
AMOP" de

acordo com as especificações descritas no projeto 
Básico.

Juntou-se a Justificativa para a contratação, 
advinda da

chefia de gabinete onde consta todo o 
detalhamento do

objeto, regime de execução, prams e demais 
condições,

incluindo a previsão orçamentária.

Não há no momento formação do caderno processual

administrativo, portanto, ausentes informações e

autorizações complementares.

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, 
compras e

alienações passou a ser uma exigência 
constitucional para

toda a Administração Pública, direta, indireta e 
fundacional

ressalvados os casos especificados na legislação 
pertinente,

constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição 
Federal

de 1988, vejamos:
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"Art. 37. A administraçao pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da Unido,

dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

(—)

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação

indispensáveis

das obrigações."

técnica e econômica

garantia do cumprimento

Na doutrina administrativa do mestre Hely 
Lopes Meirelles,

lid uma importante lição a respeito da 
obrigação de licitação,

em sua Obra de Direito Administrativo 
Brasileiro, 36a Edição

(2010), a seguir transcrita:
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"A expressão obrigatoriedade de 
licitação tem

um duplo sentido, significando não só a

compulsoriedade da licitação em geral como,

também, a da modalidade prevista em lei

para a espécie, pois atenta contra os

princípios de moralidade e eficiência da

Administração o uso da modalidade mais

singela quando se exige a mais 
complexa,

ou emprego desta, normalmente mais

onerosa, quando objeto do procedimento

licitatório não a comporta. Somente a lei

pode desobrigar a Administração, quer

autorizando a dispensa de licitação, quando

exigível, quer permitido a substituição de 
uma

modalidade por outro." grifei

Dessa forma, conforme estabelece o art. 
24, inciso XXVI, da

Lei n° 8.666/93.

"Art. 24 - É dispensável a licitação:

XXVI - na celebração de contrato de programa

com ente da Federação ou com entidade 
de

sua administração indireta, para a 
prestação

de serviços públicos de forma 
associada

nos termos do autorizado em contrato de

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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consórcio público ou em convênio de

cooperação." grifei

No caso em tela estamos falando em filiação do 
Município a

sua associação microrregional ou regional e A. entidade

nacional de representação atende ao principio da finalidade,

pois assegura a atuação conjunta em beneficio do 
interesse

público, que constitucionalmente e pelos princípios que

regem a administração pública, tem supremacia sobre 
o

particular ou individual.

0 Professor Adilson Abreu Dallari, em parecer que 
exarou a

respeito da natureza jurídica da Confederação Nacional de

Municípios - CNM, datado de 07/11/2006, em caso 
que

vemos semelhança assim afirmou:

"Como se nota, trata-se de uma entidade associativa, sem

fins lucrativos, constituída por outras entidades 
congêneres e

por municípios, cujo objetivo social é caracteristicamente 
de

interesse público. Suas extensas finalidades, para efeito de

estudo, podem ser agrupadas em quatro conjuntos:

a) atuação política (mas não politico partidária, mas, 
sim,

politico-institucional) na defesa do municipalismo, visando

o fortalecimento dos governos locais;

b) prestação de assistência técnica aos municípios em todos

os setores de administração, abrangendo atividades-meio 
e

atividades-fim, especialmente os serviços públicos;
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c) aprimoramento técnico das autoridades e servidores

municipais, visando o aprimoramento da gestão 
pública local;

e d) apoio jurídico às entidades filiadas, 
compreendendo o

acompanhamento das propostas de alterações legislativas 
e o

acompanhamento da tramitação de processos junto aos

tribunais, em matérias especialmente sensíveis para os

municípios. (...) Entretanto, no caso da CNM, 
sua atuação

não está voltada exatamente para a sociedade civil, mas,

sim, diretamente, para entidades públicas, 
para pessoas

jurídicas de direito público interno dotadas de 
capacidade

política, quais sejam os municípios.

Dessa forma, da análise da documentação 
apresentada, tem-

se que a Dispensa de Licitação preenche os requisitos

exigidos pela legislação vigente, no caso o inciso 
XXVI, do

artigo 24, da Lei n° 8.666/1993, entendemos 
não haver óbice

legal para o presente processo de Dispensa 
de Licitação.

Apenas para argumentar, eventual contrato a ser

formalizado, deve conter as clausulas legais típicas dos

contratos administrativos, como as penais se 
necessária, bem

como a eleição do foro competente para 
dirimir questões

atinentes ao mesmo.

E o parecer.

Duarte Xavie orais
Asses ;a rio co
OAB-Pr 4: 34
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 19/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N. 4824/2020

Õt01114

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se a contribuição Mensal do Município de Ubirat5 para a
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná- AMOP.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
2.1. Discutir e reivindicar benefícios para o município e também para região junto ao
Estado ou Federação. A Amop interage com as administrações públicas municipais
oferecendo suporte em áreas técnicas estratégicas para o bom andamento das atividades
públicas, especialmente junto às prefeituras de menor porte. É o caso dos departamentos
de Planejamento e Projetos, de Educação, Jurídico e Tributário, que dão subsídios aos

fib gestores na execução de ações voltadas à melhoria da qualidade de vida de sua gente.
Funcionam ainda na Amop os Departamentos de Cultura e Eventos, Meio Ambiente,
Saúde, Turismo, Agrário, Agricultura, Indústria e Comercio e Imprensa. Tendo em vista a
necessidade de contratação da Associação Municipal do Oeste do Paraná e como a cidade
de Ubirat5 faz parte politicamente, é importante a participação na Associação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93,
conforme manifestação previa da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos
do processo.

4. CONTRATADA:
AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no
CNPJ sob o ng 75.907.576/0001-36, situada na Rua Pernambuco, 1936, Centro, na cidade de

410 Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45) 3226-8544, e-mail
amop@certto.com.br.

5. VALOR:

0 valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 74.166,48 (setenta e quatro
mil cento e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
órgão: 0201

Despesa Orçamentária: 15021
Categoria: 339039999900
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Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: próprio

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração
os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a dispensa de

licitação.

Ubiratd, Paraná, 16 de março de 2020

•
OSMA r • RES DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 29/2020

•
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, Dispensa por Justificativa registrado sob o n° 19/2020,
processo n°4824/2020, cujo objeto refere-se à contribuição Mensal do Município de
Ubiratd para a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná- AMOP.

Concluída a todas as etapas da Dispensa por Justificativa referentes a análise da
documentação apresentada, tem-se que a Dispensa de licitação preenche os requisitos
exigidos pela legislação vigente, caso o inciso XVII, do artigo 24, da lei n° 8.666/1993.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 24 da Lei n° 8.666/93, examinou
e aprovou os pareceres técnicos e justificativas, bem como considerou regular o
procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio
transcrito anteriormente.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu
parecer favorável em todo o processo em que os procedimentos de regularidade e a
legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento e efetivando a contratação
para objeto requerente.

Esse é o nosso parecer.

Duarte Xavier ?rais
Assessor Ju o
OAB-Pr 4

Ubiratd, 18 de março de 2020.

,
11 11 4
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12 meses, sem possibilidade de prorrogação

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0903
Despesa Orçamentária: 11358
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo

Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 06 de março de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 75/2020

PROCESSO LICITATÕRIO Nu 4793/2020

PREGÃO N° 17/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de gradil metálico para quadra de areia do centro poliesportivo do

Distrito de Yolanda, incluso pintura e instalação.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juri dica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.' 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da C6dula de Identidade RG. N.° 1.847.057-

8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Júlio Cesar Menigite

.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: JOSC Soares de Brito

. CONTRATADA
VILMAR DE SOUZA VIEIRA, inscrita no CNPJ n" 06.308.747/0001-98, com

sede na Avenida Joao Medeiros, n°. 647, área industrial, na cidade de Ubiratã,

Estado do Parana. Telefone n" (44) 3543-2589.

4. VALOR CONTRATADO

R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

5. VIGÊNCIA
6 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0701
Despesa Orçamentária: 15573

Categoria: 449051990100
Descrição da Despesa: Obras diversas

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 12 de março de 2020 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 17/2020

PROCESSO LICITATORIO N.° 4820/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à Aquisição de materiais para realizar

revisão de 25.000 Km para os caminhões Ford Cargo 2629 6x4/ Frotas 222 e

223.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

2.1. A contratação se faz necessária para a revisão de 25.000 Km dos

Caminhões Ford Cargo 2629 6X4 Frota 222 e Caminhão Ford Cargo 2629 6X4

Frota 223 da Secretaria de Viação e Serviços Rurais. Realizar a revisão 6

obrigatório para cobertura do periodo de garantia de acordo com o manual do

fabricante e manter os veículos oficiais em condições de pleno funcionamento e

em perfeito estado de conservação. A revisão não terá custo de mão de obra,

pois ainda possui garantia. E imprescindível a revisão na concessionaria, e com

peças originais, pois aumentara a vida útil e não acarretará a perca da garantia

dos caminhões.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII da Lei

8.666/93, conforme manifestação previa da Assessoria Jurídica do município e

justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:
Vetrasa Comercio de Caminhões Lida, inscrita no CNPJ n° 27.435.406/0001-53,

situada na Rodovia Federal BR - 277/ S/n° - Km 583, na cidade de Cascavel,

Estado do Parana. CEP n° 85.818-560. Telefone n° (45) 3227-5597.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ - 2.329,68 (dois mil

trezentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos).

6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 0903
Despesa Orçamentária; 11199
Categoria: 339030399900
Descrição da Despesa: outros materiais para manutenção de velculo

Fonte de Recurso: próprio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

3Pág(s)

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 1 Oleo SAE 15w40 Litro CI-4 40 UN. 14,62 584,80

1 2 Filtro de ar interno 2 UN. 99,45 198,90

1 3 Filtro de Ar Cargo Tragado 2 UN. 161,50 323,00

1 4 filtro oleo lubrificante 2 UN. 153,36 306,72

1 5 Filtro separador diesel 2 UN. 150,49 300,98

1 6 Filtro de aria 2 UN. 59,64 119,28

1 7 Filtro diesel do motor 2 UN. 220,00 440,00

1 8 Filtro polem cabine 2 UN. 28,00 56,00

Ubiratã- Parana, 2 de março de 2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito
NILSON MESSA
Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°17 /2020

PROCESSO LICITATORIO N° 4822/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à custeio de curso de extensão - Cursos de

Aperfeiçoamento em estomatologia/patologia bucal (Enfase em diagnóstico

clinico e histopatok5gico),
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO;

2.1. Considerando o compromisso da Secretaria de Saúde em promover

qualificação constante aos seus servidores e ainda visando capacitar o

profissional para o diagnóstico e manejo de lesões bucais se faz necessária a

presente contratação. As técnicas e ensinamentos propostos pelo curso quando

aplicados ao paciente resultará em um tratamento mais resolutivo e célere, visto

a boca ser uma Area bastante delicada. Portanto, implicara em qualificação no

atendimento a população.
A escolha pelo curso deu-se em razão de ser o único ofertado na região e

disponibilidade momentânea para a referida area.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II da

Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio

e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
ODONTOLOGIA VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n°08.292.163/000l-OS, situada

na
Avenida Euclides da Cunha, 1331, Zona 05, na cidade de Maringá, Estado do

Parana, CEP n° 87.015-180, Telefone n° (44) 3224-1239.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado ern R$ - 3.850,00 (tits mil

oitocentos e cinquenta reais).
6. VIGÊNCIA:
09 meses sendo divididos em 7 módulos, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 0601
Despesa Orçamentaria: 11876
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: serviços técnicos profissionais

Fonte de Recurso: 494
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a inexigibilidade de licitação.

Ubiratã - Parana, 13 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 19/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4824/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se a contribuição Mensal do Municipio de

Ubiratã para a Associação dos Municipios do Oeste do Parana- AMOP.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:

2.1. Discutir e reivindicar beneficios para o município e também para região junto

ao Estado ou Federação. A Amop interage com as administrações públicas

municipais oferecendo suporte em areas técnicas estratégicas para o bom

andamento das atividades públicas, especialmente junto as prefeituras de menor

porte. E o caso dos departamentos de Planejamento e Projetos, de Educação,

Jurfdico e Tributário, que dão subsfdios aos gestores na execução de ações

voltadas a melhoria da qualidade de vida de sua gente. Funcionam ainda na

Amop os Departamentos de Cultura e Eventos, Meio Ambiente, Saúde, Turismo,

Agrário, Agricultura, Indústria e Comercio e Imprensa. Tendo em vista a

necessidade de contratação da Associação Municipal do Oeste do Parana e

como a cidade de Ubiratã faz parte politicamente, 6 importante a participação

na Associação.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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Orin.
De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL NI': 1230 - ANO: XV

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XXVI da Lei

8.666/93, conforme manifestação previa da Assessoria Jurídica do município e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no

CNPJ sob o n° 75.907.576/0001-36, situada na Rua Pernambuco, 1936, Centro,

na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45)

3226-8544, e-mail amop@certto.com.br.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ - 74.166,48 (setenta e

quatro mil cento e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4Pág(s)

Orgão: 0201
Despesa Orçamentaria: 15021

Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa juridica.

Fonte de Recurso: próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se ern

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a dispensa de licitação.

Ubiratã, Parana, 16 de março de 2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito
OSMAR PIRES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°21/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4303/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°21/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE UBIRATÁ E 0 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIAS

E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ, TENDO POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO
Adesão ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, através do 

Consorcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Parana - 
CIUENP.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, 

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubirata -

Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, 

portador da Cédula de

Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIAS E EMERGÊNCIAS DO 

NOROESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 15.718.459/0001-00, 
situada na R. Dr.

Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Centro, na cidade de Umuarama, Estado 
do Parana, CEP n° 87501-270, Telefone n° (44) 3624-0483, e-mail 

ciuenp.samu@hotmail.com.

4. OBJETO DO ADITIVO

.1. Prorrogar a vigéncia do Contrato ern doze meses, passando o 
término do mesmo para 14 de fevereiro de 2021, conforme solicitação da 

Secretaria da Saúde e parecer

11111ruridico anexo nos autos do processo.
4.2. Reajustar o valor do item 01 para R$-21.672,00, considerando a 

definição do valor per capita do rateio municipal para R$-1,00 conforme 
Assembleia Geral.

• •
4.3. Ratificar

ITEM

os valores a seguir pare consumo no penocio cre

DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1
Rateio do valor per capita para custeio do consorcio no valor de 1.00 

estabelecido pela

Vigésima Quinta Assembleia Geral Ordinaria, de acordo com a população base do

Censo/IBGE/Estimativa 2017.

12 MENSAL 21.672,00 260.064,00

2

Transferência do valor repassado ao fundo Municipal de Saúde pelo Governo Federal 
para

custeio parcial do Consórcio, conforme Portarias n°470, de 28 de merge, de 
2014 e n°3.671

de 31 de novembro de 2018, do Ministério da Saúde e Contrato de Rateio 
2/2019.

13 MENSAL 21.919,00 284.947,00

R$-545.011,00

4.4. Fica o valor do Contrato atualizado para - . . ,

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as clausulas e condições do 

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais

são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo 
Aditivo, em duas vias de igual teor.

Ubirata, 28 de janeiro de 2020.

MUNICIPIO DE UBIFtATA
Prefeito
Contratante
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO 

NOROESTE DO PARANÁ

Representante Legal
Contratada

Ill/ ATOS DO LEGISLATIVO

EXTRATO DE DISPENSA DE LialAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 003/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA 
CAMARA

MUNICIPAL.
Fornecedor: TRINDADE & BERNARDO LTDA, CNPJ N° 09.293.730/0001-00.

Valor: 900,00 ( novecentos reais).

Vigência: 30 dias.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso ll da lei 8.666/93

Ubiratà, 18 de março de 2020.

Kelly Alessandra Gerez
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Rafael de Mello Bartz
Presidente da Camara de Ubirata 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 005/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA

SERVIÇOS GERAIS NA CÂMARA.

Fornecedor: GERVASIO SGARIONI, CNPJ N° 01.256.464/0001-26 .

Valor: 2.681,00 (dois mil seiscentos e oitenta e um reais).

Vigência: 30 dias.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com 
a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II da lei 8.666/93

Ubirata, 18 de março de 2020.

Kelly Alessandra Gerez
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Rafael de Mello Bartz
Presidente da Camara de Ubirata 

EXPEDIENTE

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirat5 -

Prefeito do Município: Haroldo Femandes Duarte

Setor Responsável: Gabinete do Prefeito

Redação e Administração:

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratâ/Parana

e-mail: lectislarubirata.proov.br

Fone: (44)3543-8000

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade 
deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Mal Online.
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* I 19

Informações Geniis 

mar

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 4824

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo r
Descrição Resumida do Objeto* Contribuição mensal do município de Ubirata para a Associação dos Municípios do

Oeste do Parana - AMOR

Dotação Orçamentária* 0200104122000523390133339039

--
Prego máximo/Referência de preço - I 74.166 48

R$* L '

Data Publicação Termo ratificação 16/03/2020

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME? I 
•

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/MET1 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?  

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor Excluir

CPF: 79528767915 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municiPal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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CONTRATO N.° 77/2020

PROCESSO N. 4824/2020

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 19/2020

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.Q 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.Q 960.951.728-53, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a Empresa Associação dos

• Municípios do Oeste do Paraná - AMOP, inscrita no CNPJ sob o riQ 75.907.576/0001-36,
situada na Rua Pernambuco, 1936, na cidade de Cascavel, Estado Paraná, CEP n° 85810-
021, Telefone n° (45) 3226-8544, e-mail amop@certto.com.br, firmam o presente contrato,
que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.2 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no
Dispensa por Justificativa 19/2020, com homologação em 16/03/20.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contribuição Mensal do Município de Ubirat5
para a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná- AMOP.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e
quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Contribuição mensal do

Municpipio de Ubiratd para a

Associação dos municípios do
Oeste do Paraná - AMOP, no

período de um ano.

12 MEN 6.180,54 74.166,48

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 74.166,48(setenta e quatro mil
cento e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3.2. Conforme disposto no art. 52, §1g, da 54 Alteração Estatutária da AM P, a contribuição
mensal dos associados será equivalente a 0,30% (zero virgula trinta por cento) do
montante do ICMS — Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços arrecadados
mensalmente pelo município

3.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0201 15021 339039999900 demais serviços de terceiros,

pessoa jurídica.
próprio 74.166,48

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura
do instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

• 5. CLAUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1. A execução dos serviços será pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência
da futura contratação.

5.2. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - AMOP se
compromete a fornecer ao município, assessoria em todas as áreas da Administração
Publica, com equipe técnica capacitada em cursos, seminários e palestras, assim como a
participação efetiva do Município nos eventos promovidos pela contratada.

5.3. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - AMOP deverá
cumprir todas as obrigações constantes no Estatuto Social.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

110 6.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até 15 dias contados do recebimento do recibo
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

6.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria,
a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

6.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no
próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em ome d
CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio

instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO

DE UBIRATA, CNPJ N9- 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor

comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação

administrativa n9 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),

em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de

Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento

dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código

com GTIN (Global Trade Item Number).

6.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues

ao Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

6.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

11/ certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

6.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

6.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just-iv do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7. CLAUSULA SETÍMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

7.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

• 
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8.1. 0 valor da contribuição poderá ser reajustado conforme previsão no art.
do Estatuto da AMOP.

§1Q, 2Qe 3Q

9. CLAUSULA NONA — ALTERAÇÕES
9.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
10.1. São direitos da CONTRATANTE:

10.1.1. Fiscalizar a execução do presente contrato;

10.1.2. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2. São obrigações da CONTRATANTE:

• 10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

10.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto
solicitado;

10.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do
objeto contratual;

10.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

10.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

10.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

10.3. São obrigações da CONTRATADA:

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Estatuto Social, assumind
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,
causados durante a entrega ou execução do objeto;

10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;

10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

10.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

• 
10.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada
pela CONTRATANTE;

10.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,
sempre que houver alteração;

10.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

10.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da
pessoa autorizada para contatos;

10.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados
durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

10.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remete-los à CONTRATANTE
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação
das sanções previstas no presente edital.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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11.1. Caberá ao servidor Osmar Pires da Silva, lotado no Gabinete do Prefei a gestão da
contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Gina Lucimar Ferreira e como fiscal
substituto Valdir Jose da Silva ambos lotados no Gabinete do Prefeito.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

11.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades.

11.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

11.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nQ 59/2019.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

12.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

12.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

12.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou
na execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

12.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do
contrato, sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

12.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente
parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

12.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

12.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casosA
reincidência.
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12.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos
casos de inexecução total do contrato.

12.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na
entrega do objeto, previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

12.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do
objeto.

12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

11, 12.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo
e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada
tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para
futura execução fiscal.

12.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas no artigo 79
da Lei Federal n. 8.666/93, podendo ser:

13.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casosO enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

13.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
dede que haja conveniência para a Administração;

13.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

13.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal nQ 8.666/93,
importará a Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever de
indenizar o município ou terceiros:

13.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrata
com o Município de Ubirata, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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13.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punka() ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir o município pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

13.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar;

00 n 17 1

13.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente
a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

13.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

13.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
14.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos
e obrigações decorrentes do presente contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO
15.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, processo licitatório respectivo e
o estatuto da Associação.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

•
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei ng 8.429/1992) e
a Lei nQ 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá ate o final da vigência
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos
código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos
e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas
disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer
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pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter van agem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas
ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por
elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados à parte inocente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
17.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

111 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.Q 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

19. CLÁUSULA DECIMA NONA - FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 16 de março de 2020
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EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2019

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 19/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4824/2020

0 fr n 7 1

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contribuição Mensal do Município de Ubirat5 para a Associação dos Municípios do Oeste

do Paraná- AMOP.

2. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA:

• AMOP — ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no

CNPJ sob o n° 75.907.576/0001-36, situada na Rua Pernambuco, 1936, Centro, na cidade de

Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45) 3226-8544, e-mail

amop@certto.com.br.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato está fixado em R$ - 74.166,48 (setenta e quatro mil cento e

sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão: 0201

Despesa Orçamentária: 15021

Categoria: 339039999900

Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.

111, Fonte de Recurso: próprio

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirat5, Estado do Paraná.

Ubirat5 - Paraná, 16 de março de 2020

4,11'Ar/t:7

Município de Ubirata" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° I 887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATik-PR

SEXTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1238 - ANO: XV 3Pág(s)

II — Receber os Documento de Arrecadação Municipal referentes as três
primeiras parcelas do IPTU e taxas agregadas 2020, quais sejam, aquelas
corn vencimentos em 30 de abril de 2020, 30 de maio de 2020 e 30 de junho de
2020. sem qualquer acréscimo de correção, juros ou multa, até o
dia 21 de dezembro de 2020, conforme art. 2°.
Art. 7° As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
tempo de acordo com a evolução da pandemia de coronavirus.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrehas.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos 2 dias do més de abril de 2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito de Ubiratâ

DECRETO N°26, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Declara Recesso Funcional em todas as repartições públicas municipais.
0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
DECRETA:
Art, 1° Fica declarado recesso funcional em todas as repartições públicas
municipais nos dias 9 de abril de 2020 (Quinta-Feira Santa), e 20 de abril de 2020,
que antecede o feriado nacional de 21 de abril de 2020 (Dia de Tiradentes).
Art. 2° Para atendimento dos serviços considerados essenciais a cidade, os
setores competentes deverão organizar escalas para o seu cumprimento.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 3 de abril de 2020.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirat5

alimi PROCESSOS LICITATÓRIOS
_

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4839/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2020
O Municipio de Ubirat5 torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO, SANFONA. TECLADO E

VIOLA CAIPIRAAOS ALUNOS ATENDIDOS NO CENTRO CULTURAL.
Recebimento e abertura das Propostas: 28 de abril de 2020, as 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.prgov.br, na aba
Processos Licitatórios.
Ubiratai, Parana, 03 de abril de 2020.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o aviso de licitação publicado no jornal
oficial online do município de Ubiratá, edição 1237 de quarta feira dia 01 de abril,
referente ao Processo Licitatório 4810/2020, Pregão Presencial 23/2020 referente

ao objeto: Contratação de empresa para confecção de próteses dentárias.

Onde se 16: Nova data de recebimento e abertura dos envelopes. 24 de abril de
2020, as 14 horas.
Lê-se: Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 27 de abril de 2020,

as 14 horas.
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.
Ubiratá, 01 de abril de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 177/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4349/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 177/2019 QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA CASTRO

CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE
CRONOGRAMA.
1. OBJETO DO CONTRATO:
Construção e implantação de 20 (vinte) moradias populares com sistema
fotovolaico, sendo 16 moradias FCP 32, 04 moradias 49 PD, 20 módulos
fotovoltaicos, muro de arrimo e fundação complementar, destinadas a famílias em

situação de vulnerabilidade e risco social, para cumprimento do convénio n°
4500049080 celebrado entre a ltaipu Binacional e o Município de Ubirata.
2. CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade,
portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF
960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.775.220/0001-

48, situada na Rua Coronel Verissimo de Souza Freitas, 365, Bairro Cascata, na

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

cidade de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina. CEP: 89.294-000, Telefone

n° (47) 3633-3136.
4. OBJETO DO ADITIVO,
Prorrogar do cronograma de execução, passando o término do mesmo para o dia

20 de junho de 2020, conforme manifestação das partes e parecer jurídico anexo

nos autos do processo.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS,
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não

conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em

duas vias de igual teor.
Ubirata, 18 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
Contratante
CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA
Representante Legal
Contratada

0 Ong" 4

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATON° 391/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4655/2019
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 391/2019 QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REEQUILÍBRIO ECONÓMICO

FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de gasolina comum, etanol e diesel S10 destinados aos veículos da

frota municipal.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino. 1852, na cidade de

Ubirata - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade,

portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF

960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
02.779.501/0001-43 situada na Avenida Asc5nio Moreira de Carvalho, n° 629

Cidade de Ubiratá, Estado do Parana CEP — 85.440-000,

4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel S10 para R$-2.98 e o valor do litro da Gasolina

Comum para R$ 3,83, mediante solicitação formal da Contratada, a fim de

reestabelecer o equilíbrio econômico financeiro do Contrato n° 391/2019.

5. PREVISÃO LEGAL
Cláusula Décima Terceira do Contrato n° 391/2019.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as clausulas e condições do

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não

conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em

duas vias de igual teor.
Ubiratã, 03 de abnl de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
Contratante
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS
Representante Legal
Contratada

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N°4784/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubirata. no uso das atribuições que the são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações

posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos termos abaixo,

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para realizar levantamento planialtimétrico.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.1. ADJUDICATÁRIA: LYA M BARBOSA ENGENHARIA - ME
3.2. N° CNPJ: 21.270.212/0001-69
3.3. VALOR GLOBAL: R$ - 24.300,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
02 de abril de 2020.
Ubirata - Parana, 02 de abril de 2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 19/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4824/2020
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRADi.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.
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Contribuição Mensal do Município de Ubiratá para a Associação dos Municípios

do Oeste do Parana- AMOP.
2. CONTRATANTE:
MUNICiP10 DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubirata. Estado do Parana, representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
AMOP -ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no
CNPJ sob o n°75.907.576/0001-36, situada na Rua Pernambuco, 1936, Centro,
na cidade de Cascavel, Estado do Parana. CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45)
3226-8544, e-mail amop@certto.com.br.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ - 74.166.48 (setenta e quatro mil cento

e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0rgão: 0201
Despesa Orçamentária : 15021
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa juridica.
Fonte de Recurso: próprio
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:
12 meses, a contar da data do presente Termo.
7. FORO DE ELEIÇAO: Município de Ubirata. Estado do Parana.
Ubiratã - Parana, 16 de março de 2020

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 21/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4837/2020
1, OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á Contratação de empresa especializada para
fornecimento da licença de uso do aplicativo GovFacil.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
2.1. A ferramenta contratada visa oferecer dados importantes de gestão para as
areas de controle interno, jurídico e financeiro do Municipio de Ubirata. Com o
intuito de manter a gestão pública mais eficiente, o aplicativo GovFácil
disponibiliza dados importantes, tais como: Processos Jurídicos, CAUC -
Obrigações Federais, indices Constitucionais, Certidões, Indicadores Gerenciais,

Comparações, Receitas, entre outros. A empresa GOVFACILBRASIL

TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA fornece, de forma exclusiva, a licença de uso do

aplicativo GovFacil, que faz o acompanhamento de certidões e obrigações
estaduais e federais, demonstrativos de indices da saúde, educação. FUNDEB e
folha de pagamento e indicadores gerenciais nas areas da educação, saúde.
investimento, dividas e receitas, acompanhamento dos processos juridicos,
liberações. entre outras funcionalidades. 0 valor contratado refere-se a 12 meses
de licença, contendo cada licença 3 (três) chaves distintas de acesso ao aplicativo.
Além das licenças, deverá ser disponibilizado serviço de suporte técnico pelo

mesmo periodo.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso I da Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e
justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°

10.831.174/0001-50, situada na Rua lnaja, na cidade de Umuarama, Estado do
Parana, CEP n°87.501-160,Telefone n° (44)2020-1600/(44) 8424-0001, e-mail
elaine@govfacilbrasil.com.br.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão. 0201
Despesa Orçamentária: 15226
Categoria: 339040110000
Descrição da Despesa: locação de softwares.
Fonte de Recurso: Próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica.
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirata - Parana, 31 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
OSMAR PIRES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 29/2020

TER MO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°22 /2020
PROCESSO LICITATORIO N°4838/2020
1. OBJETO
0 presente procedimento refere-se Contratação de profissionais para prestar
serviços ao Município.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

0 objeto sera executado com a finalidade de atender a sinalização do TCE-PR

que torna obrigatória a integração entre sistemas do setor de patrimônio e

contabilidade, com depreciação dos bens patrimoniais moveis e imóveis a fim de

que o balanço final do ano de 2020 esteja equilibrado e justificado, baseado em

levantamentos e avaliações precisas, indicamos a Contratação de empresa para

prestação de serviços técnicos especializados em "Gestão do Patrimônio

Público".
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso I da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS, inscrita

no CNPJ sob o n°00.165.960/0001-01, situada na Rua Joao Pessoa, 1183, na

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89036-001.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-12.000,00 (doze mil

reais).
6. VIGÊNCIA
6 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR1A-
órgão 0301
Despesa Orçamentária. 11826
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recurso:
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirath - Parana, 01/04/2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NERI WANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 29/2020
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°23/2020

PROCESSO LICITATORIO N°4844/2020

1. OBJETO:
Conta anual 2020 - Rateio de despesas administrativas do Consorcio

Intergestores Parana Saúde, conforme contrato de rateio 386/2020.
2, NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
2.1. 0 município de Ubirata adquire os medicamentos da RENAME via consorcio

por ser muito mais vantajoso ao município no que se refere à economicidade. Para

tanto, as despesas administrativas para manutenção do consorcio são rateadas

entre os municípios consorciados gerando a cota anual.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
A inexigibilidade de licitação ern epigrafe fundamenta-se no inciso 1, do artigo 25.

da Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia do Assessor Juridico do município

e justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:
Consorcio Intergestores Parana Saúde, inscrita no CNPJ n° 03.273.207/0001-28,

situada na Rua Emiliano Perneta, n°. 822, sala 01, centro, na cidade de Curitiba.

Estado do Parana.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ 6.580,24 (seis mil,
quinhentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
brgão: 0601
Despesa Orçamentária: 15085
Categoria 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.

Fonte de Recurso: 303
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer jurídico expedido pelo Assessor Jurídico,

ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirata - Parana, 03 de abril de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeada Conforme Portaria 29/2020
7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°32212019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4568/2019
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA B.C. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REEQUILIBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de combustive! tipo Diesel Comum S500.
2. CONTRATANTE
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